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REALIZADO NO PERÍODO DE 29/05/00 A 1º/06/00

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano dois mil, reuniram-se, no Auditório do Ponta Verde Praia Hotel, na cidade de Maceió/AL, os Delegados de Base eleitos para o V Congresso, a Diretoria Executiva Nacional e o Conselho Fiscal do SINASEMPU. A Mesa provisória foi composta pelos membros da Diretoria Executiva Nacional e presidida pelo Sr. ANDERSON NUNES DE SOUZA, Presidente do SINASEMPU, que teceu  breve comentário sobre a organização desse primeiro Congresso formado por Delegados eleitos em pleito de votação secreta. Antes mesmo da eleição dos membros integrantes da Mesa o delegado CÉSAR CASTRO –PR/RS– solicitou um pronunciamento da Diretoria sobre a situação do filiado FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES, de Sergipe, em cujo estado não houve processo eleitoral para eleição de delegado de base. O presidente, Sr. Anderson, informou que a presença do FRANCISCO, como associado, estava assegurada; no entanto, sua condição como delegado de base dependeria de pronunciamento da plenária, após a eleição da Mesa e a exposição da situação de fato. O presidente deu prosseguimento abrindo espaço para inscrições e escolha dos integrantes da Mesa. Houve inscrição de seis nomes, que logo foram aceitos, ficando a Mesa Diretora do V Congresso constituída pelos seguintes integrantes: LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS -PR/AL– Presidente; LUCIVALDO MELO SANTOS –PRM/Petrolina/PE– Vice-Presidente; LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE –PRT-6.ª/PE– 1.ª Secretária; ANDREA MELLO DA SILVA –PR/RS– 2.ª Secretária; DIOGO HESS DE OLIVEIRA –PRT-3.ª/MG– 1.º Relator; JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA –PR/MA– 2.º Relator. Logo na abertura dos trabalhos, com o quorum de cem delegados de base presentes, conforme lista de credenciamento, o filiado FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES, que não foi eleito como delegado para este Congresso, pediu para ser aceito como delegado, mesmo sem direito a voto, justificando que perdeu o prazo para inscrever-se, mas custeou sua passagem e estada no hotel. O delegado JOÃO CÂMARA –PRR/RJ– colocou o valor do custeio dessa estada como determinante para a aceitação do colega como delegado. Proposta rejeitada por contraste. JOSÉ MORAES JÚNIOR –PRT/19.ª/AL– perguntou se houve indicação da base e recebeu como resposta que não tinha Comissão Eleitoral. A Presidente da Mesa perguntou ao FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES se a base estava ciente de sua vinda como representante. A resposta foi afirmativa. Colocada em votação, a Assembléia aprovou sua participação como delegado, com todos os direitos de voz e voto, como se eleito tivesse sido. Houve apenas três votos contrários e uma abstenção declarada do delegado ALEXANDRE SENHORI –PGT/DF– protestando, com base nas injustiças que houve com outros delegados do país, como os de São Paulo, por exemplo, além de outros que desistiram e cujos suplentes foram impedidos de participar em seus lugares. O colega SÉRGIO HENRIQUE KUMER, de Alagoas, falou, na posição de filiado, pedindo à mesa que conduzisse melhor os trabalhos, informando que a votação poderia abrir precedente para desrespeitar a legalidade, ferindo princípios e isenção do processo eleitoral. LUCIVALDO, vice-presidente da Mesa Diretora, disse que cada Assembléia Geral é soberana para decidir sobre seus participantes e isso não será abrir precedente. Foi solicitada uma questão de esclarecimento pelo delegado MÁRIO, do Espírito Santo, que questionou quais os critérios que seriam adotados para as inscrições. A presidente da Mesa informou sobre a contratação de funcionárias incumbidas de encaminhar à Mesa todas as inscrições de quem pretendesse pronunciar-se. A delegada MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES -PR/PE- solicitou questão de ordem, a respeito da delimitação e marcação do tempo, expondo, ainda, a necessidade de conscientização da plenária, no sentido de que os trabalhos fossem dirigidos pela Mesa com o apoio da plenária, e não o inverso. Na ocasião, externou o desejo de, antes da votação do regimento, levar, se não a votação, a conhecimento da plenária assunto não constante da pauta. Foi dada seqüência aos encaminhamentos, com a apresentação de um abaixo assinado com pedido de alteração estatutária. ALEXANDRE SENHORI-PGT/DF interveio, informando que o Estatuto determina que se fixe o quorum no início dos trabalhos, tendo em vista eleições que exigem proporcionalidade. O primeiro relator da Mesa leu o art. 83 do Estatuto do SINASEMPU, que determina a necessidade de assinatura de três quartos dos delegados credenciados, para ser alterado o Estatuto. Pedindo uma questão de ordem, o delegado RENATO PEREIRA–PJM/Santa Maria/RS– perguntou o que seria votado. O delegado JOSÉ MORAES JÚNIOR-PRT-19ª/AL informou que a pauta apresentada pela Diretoria Nacional já dispõe que, no V Congresso, seja alterado o Estatuto do sindicato, o que dispensa o presente abaixo-assinado. O delegado CÉSAR DE CASTRO–PR/RS– pediu uma questão de esclarecimento à Mesa, pois notou a falta de folha de presença durante a presente manhã. O segundo relator da Mesa passou a questão para a funcionária à disposição deste Congresso, que esclareceu sobre as cópias estarem sendo providenciadas. A presidente da Mesa encaminhou à aprovação do Regimento Interno da presente Assembléia Geral Ordinária. O delegado ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO –PR/RO– propôs o voto de destaques para a aprovação em bloco, no intuito de melhorar o tempo gasto, o que foi aceito e executado. Foram interrompidos os trabalhos por cinco minutos, para a apresentação de destaques ao Regimento já apresentado em plenária. Após esse prazo o delegado MARCELO BORGES –PRM/CASCAVEL/PR– pediu para incluir dois itens no artigo 10 do Regimento Interno da presente AGO: a) PRMs não criadas por lei; b) redução da contribuição do Plan-Assiste. O 2.º relator da Mesa sugeriu inversão de pauta para que a apresentação do atual advogado contratado pelo SINASEMPU fosse o primeiro assunto da tarde, pois ele já viajaria neste primeiro dia de Congresso, à tarde, tendo chegado no domingo. Como não houve lista de presença para assinatura, a Mesa fez uma chamada para verificar o quorum para instalar a AGO, constatando o número legal. Foram sugeridos destaques ao Regimento por JOSÉ MORAES JÚNIOR, pedindo supressão do art. 10, que determina a pauta, para que a mesma seja redefinida e, pela delegada MÉRCIA BACELAR, que cedeu seu tempo de defesa ao MORAES, por entender que o mesmo tinha melhores condições para tal. Assim, o delegado citado propôs alteração no parágrafo quarto do artigo quinze, para que o número de proposição de emendas, apresentadas na plenária, fosse elevado para duas defesas a favor e duas contra o tema apresentado, e que as moções por escrito já ficassem definidas no Regimento do V Congresso; inclusão de um artigo 8.º, renumerando-se os demais, a partir do atual 8.º, inclusive, determinando que todos os filiados têm direito a voz, propositura retirada posteriormente pelo próprio proponente, ao verificar que o art. 16 já contemplava essa possibilidade; supressão do parágrafo único do art. 11; supressão, no art. 18, da expressão “apreciação do tema em debate”; acrescer, nas “Disposições Finais”, a expressão “Os casos omissos serão resolvidos pela AGO.” a delegada ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS – MPM/DF – solicitou a inclusão dos incisos “e” e “f” no art. 16, para constar que os votos poderão ser declarados em plenária, e para que todos os filiados tenham direito à voz. A delegada NÁDIA TERESINHA JESUS DE SÁ –PRT/2.ª/SP– sugeriu um adendo à proposta do delegado MORAES, para que o parágrafo quarto do artigo quinze ficasse assim definido: “as emendas e/ou propostas poderão ter duas defesas a favor e duas defesas contra. Caso a plenária não fique esclarecida, poderá haver mais uma defesa contra e outra a favor.” O delegado ANDERSON MACHADO disse entender que não havia necessidade de apresentação de cópias de teses a cada delegado, conforme determinado no artigo doze, pois poderiam onerar os cofres do SINASEMPU. O delegado CÉSAR DE CASTRO pediu um destaque para unificar as propostas dos delegados MORAES e NÁDIA, e ainda acrescentar no parágrafo único do artigo dezesseis, na alínea “b”, “in fine”, o texto: “desde que a plenária esteja devidamente esclarecida”; acrescentar também à alínea “c” a seguinte frase: “mediante o credenciamento do delegado de base, sendo que, posteriormente, solicitou fosse desconsiderada tal proposta, em virtude da repercussão da mesma. JOÃO CÂMARA pediu que fosse acrescentado ao artigo sexto a criação de duas comissões: Jurídica e Legislativa, objetivando o acompanhamento dos processos judiciais de interesse dos associados, principalmente as que dizem respeito aos 11,98% e dos projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional, respectivamente. MÁRIO ALBERTO DA SILVA FILHO – PR/ES – apresentou destaque no artigo dezesseis, para incluir parágrafo único, prevendo aprovação de contas apresentadas com voto nominal e constando em ata. Houve consulta à Diretoria Nacional, feita por LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA –PR/AC–, sobre contestação às teses apresentadas, nos termos do artigo catorze.  Foi respondido por Maldonado, Diretor de Relações Públicas, que só seriam confrontadas as teses contrárias às já definidas pela Executiva Nacional. Foi levantada uma questão estatutária, pelo delegado ARCELINO GERALDO DE BARROS FILHO –PR/AP–, a fim de alterar a contribuição sindical de zero vírgula oito por cento para zero vírgula cinco por cento. LUIZ IVAN propôs alteração no art. 7.º, para que se incluísse, entre os órgãos que compõem o V Congresso do  SINASEMPU, o Conselho Fiscal. Tendo em vista questões operacionais do hotel, o delegado MÁRIO ALBERTO propôs que a plenária permanecesse por mais trinta minutos reunida, votando os destaques apresentados e, após decorrido esse prazo, não estando todos votados, far-se-ia pausa para o almoço. MÉRCIA sugeriu que as propostas fossem votadas após o almoço. Colocada a proposta em votação, foi aprovado que os trabalhos fossem suspensos, ficando a votação dos destaques para depois do almoço, encerrando-se, neste primeiro dia, às 12h25min (doze horas e vinte e cinco minutos), com retorno previsto para às 13h30min (treze horas e trinta minutos). A plenária retornou às 13h50min (treze horas e cinqüenta e cinco minutos), com a sugestão da presidente da Mesa de uma apresentação do advogado do SINASEMPU, que foi aceita por contraste. Foi concedida a palavra então ao advogado, Dr. NILTON DA SILVA CORREIA, que demonstrou interesse em ser conhecido pela plenária, para colocar seu escritório (com sete advogados, três estagiários e cinco funcionários administrativos) à disposição de todos os filiados. Falou que as ações estavam atrasadas quando entrou e que está providenciando a regularização da carteira de ações, pois não estavam identificados os autores dos grupos de cada ação proposta e em andamento. Informou haver necessidade de uma prioridade nisso e no ajuizamento de novas ações, dando a cada uma delas quinze dias de dedicação, mas disse que sua principal prioridade é entrar com uma ação para retirar o valor das Funções Comissionadas da base de custeio para o desconto do PSS, pois não vão mais para aposentadoria. Afirmou, ainda, que todos os grupos de ações pertinentes aos 10,87% e 35% já foram ajuizados. A partir disso serão estabelecidas prioridades para próximas demandas. Demonstrou ter intenção de atender às ações coletivas e também aos problemas individuais de cada filiado (punição, descontos, cálculo etc.), colocando à disposição de todos o seu e-mail  ncorreia@tba.com.br e seu telefone para contato: Fax (0YY61) 223-8806. Informou, ainda, que havia sido rejeitada a MP-434, que revogou o artigo 1.º da Lei Federal n.º 8676. Foi ao STF (Supremo Tribunal Federal) para discutir o trintídio das Medidas Provisórias e entrou com Mandado de Segurança sobre o PSS (para reduzir o percentual de 11% para 6%), obtendo já uma liminar favorável a um filiado (a pedido da senhora ADELINE). O 2.º relator da Mesa, JOSÉ LUÍS ROSENDO, agradeceu a presença e o Dr. NILTON, que é pernambucano, pediu para que os filiados regularizassem a questão da substituição processual, que é de interesse do Sindicato e o STF resolveu encalhar o assunto. Para evitar surpresas do STF, informou ser conveniente que, além da substituição processual, os filiados encaminhem as autorizações ao SINASEMPU e revejam as autorizações individuais outorgadas ao Dr. LUCIMAR. Vários filiados questionaram se a exclusão do desconto do PSS sobre FC’s não prejudicaria futuras reivindicações para inclusão na aposentadoria. O advogado entendeu que não. Sobre o reajuste de 11,98%, manifestou contrariedade pela diretoria anterior do Sindicato ter entrado com uma ação em Brasília, pois se encontra há um ano e dois meses concluso com o juiz JIRAIR ARAAN MEGHERIAN, enquanto outras ações estão em processo adiantado de decisão e, talvez, venham beneficiar os filiados, dependendo de um posicionamento administrativo favorável do Procurador-Geral da República. Ainda em sua explanação o Dr. NILTON mencionou a arbitrariedade do Ministério do Planejamento, que recentemente baixou a Portaria nº 77/2000, determinando o não cumprimento de algumas ações que ferissem a economia do Tesouro Nacional, mas, em seu entender, o Judiciário está tentando evitar esses desmandos executivos. Os reajustes, segundo ele, dependem de ajustes políticos. Questionado por MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES –PRM/Cascavel/PR– sobre qual a discussão que há sobre o trintídio das Medidas Provisórias, esclareceu que pretende acionar, particularmente, por ideologia sua, a continuidade eterna de reedições, por entender que as MP’s perdem efeito em trinta dias, se não forem aprovadas. Sobre a necessidade de uma ação para isenção do INSS nas férias, questionamento da delegada ADELINE, o advogado disse que vai ser ajuizada, de acordo com critérios de prioridade por ele adotados. Informou, ainda, que o Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e a Justiça Federal de Brasília já têm liminar, em mandado de segurança, sobre os 11,98%. Questionado se já havia proposto alguma ação com referência ao Imposto de Renda, respondeu que fazia parte do rol de ações prioritárias que o Sindicato irá propor. MARCELO GORSKI pediu um relatório sobre as ações em andamento no Sindicato, cuja transmissão via FAX foi prometida, mas dependeria, primeiro, da instalação do Dr. .NILTON e, depois, da localização de todos os processos e acompanhamento dos respectivos andamentos. OSVALDO MENDES FILHO –PR/PI– comentou que as ações referentes à base de cálculo e revisão de quintos deveriam ser prioritárias, ao que o advogado apresentou intenção de, nos próximos noventa dias, agilizar e rever todas as ações propostas pelo Dr. LUCIMAR. Houve um último questionamento, apresentado por MÁRIO ALBERTO, quanto ao direito às ações de filiados que vierem a sair do Sindicato. O advogado respondeu que continua sendo autor das ações quem emitiu autorização para tal. Com essas últimas palavras, e deixando seu telefone para contato, o Dr. NILTON CORREIA despediu-se. Passou-se então, imediatamente, para a votação dos destaques apresentados pela manhã, que, aprovados, alteraram os seguintes itens do Regimento Interno do V Congresso: parágrafo único do artigo quinto, para que os delegados que perdessem seu cartão de votação não sofram prejuízo ao seu direito de voto; o artigo sexto foi acrescido de dois itens como temário: prestação de contas e criação de Comissões Jurídica e Legislativa; foi acrescida uma alínea no artigo sétimo, para incluir o Conselho Fiscal como órgão integrante do V Congresso; foram suprimidos o artigo dez e o parágrafo único do artigo onze e parte do texto do artigo doze, para evitar muitos gastos com cópias; houve dúvida de LUIZ IVAN quanto ao artigo catorze, já esclarecido pelo diretor MALDONADO, de que as teses apresentadas só seriam confrontadas pelos diretores se já houvesse uma tese-base da Executiva Nacional; foi alterado o parágrafo quarto do artigo quinze, que ficou com a seguinte redação: “... com aprovação da plenária, as emendas e/ou propostas poderão ter duas defesas a favor e duas contra; caso a plenária não fique esclarecida, poderá haver mais uma defesa contra e outra a favor”; no artigo dezesseis foi acrescido um adendo na alínea “b”, para definir que a plenária deve ser plenamente esclarecida e criadas as alíneas “e” e “f”, indicando que os votos possam ser declarados e que todos os filiados ao SINASEMPU tenham direito a voz; nesse artigo houve uma abstenção declarada pela delegada MÉRCIA BACELAR, por entender que quantos mais filiados se dispusessem a comparecer no Congresso mais engrandeceriam o evento e, além de serem bem-vindos deveriam ter direito a voto. Houve reclamações sobre a falta de lista de presença no período da manhã. A presidente da Mesa mencionou que a presença da manhã foi computada mediante chamada oral e pediu respeito a todos para que se mantivessem em plenária e não se preocupassem somente em assinar a sua presença. ANDERSON MACHADO pediu que o tempo fosse respeitado e as manifestações fossem melhor controladas pela mesa. Retomando a aprovação do Regimento, ficou decidido pela maioria que a votação da prestação de contas deveria ser por voto nominal e constar em Ata; foi suprimida parte do artigo dezoito “após apreciação do tema em debate” e alterado o artigo dezenove para que os casos omissos fossem decididos pela plenária da presente AGO. O delegado JORGE FERNANDES QUEIROZ MELO –PRT/13.ª/PB– pediu que a Mesa convocasse o Conselho Fiscal, em cumprimento ao artigo 59 do Estatuto. A delegada NÁDIA TERESINHA perguntou se JORGE queria incluir como primeiro ponto de pauta a ser discutido no retorno, ou seu pedido seria para a verificação imediata, tendo o colega respondido que seu pedido era para o momento imediato. A proposta foi aprovada por contraste. Observada uma inconsistência entre o parágrafo único do artigo 5.º e a letra “c” do art. 16, levantada pelo delegado LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA –PRT/23.ª/MT– foi este último dispositivo acrescido da expressão “salvo o disposto no parágrafo único do artigo quinto”, sendo aprovada a proposta por unanimidade. Foi proposta e aprovada uma sessão de relaxamento, ministrada pelo delegado MARCUS VINICIUS SILVA P. DOS SANTOS – PR/BA–. A seguir a presidente convocou o Conselho Fiscal para a apresentação do relatório sobre as contas. Compareceram os membros do Conselho, formado por LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO – Presidente; EDSON AIRTON DE OLIVEIRA – Vice-presidente; CÍCERO OLIVEIRA SABINO – Conselheiro Secretário; CECÍLIA COSTA LEMOS – Membro e CARLITO DAS CHAGAS BRITO – Membro. O presidente do Conselho Fiscal iniciou com a leitura do Relatório do Conselho anterior, formado por CLÁUDIA NASSIF JABER – Presidente; LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA – Vice-presidente; MARIA APARECIDA MAGALHÃES – Conselheira Secretária; REGINALDO GONÇALVES BRAZÃO DE ARAÚJO – Membro e MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO – Membro, que analisou as contas da diretoria anterior no período de 1º a 15 de maio de 1999 e, cumprindo o Capítulo 11 do Estatuto, apresentou Parecer pela aprovação das contas, com ressalvas, que será anexado à presente Ata. O delegado JOSÉ MORAES solicitou constasse em ata sua observação, com relação à Nota Fiscal da Folha de São Paulo – empresa “Folha da Manhã” –, no sentido de que o acatamento da situação pelo Conselho Fiscal não criasse “jurisprudência”. O presidente do Conselho Fiscal ressaltou que o fato não foi considerado normal, razão por que foi recomendado que as contas fossem aprovadas com ressalva em relação ao item em comento. MÁRIO ALBERTO solicitou que constasse em ata uma ressalva com relação ao encaminhamento, pelo Correio, de documento tipo Nota Fiscal, evitando-se, doravante, esse procedimento. O presidente explicou a impossibilidade da propositura, no caso específico, de vez que a empresa “Folha da Manhã” tem sede em São Paulo/SP. MÁRIO disse que houve um entendimento equivocado de sua parte e acatou a explicação. Questionado sobre a obtenção, pelos filiados, de cópia dos relatórios do Conselho Fiscal, o presidente respondeu que todo e qualquer filiado poderia requerer e que se anotasse e fizesse constar em ata que o CF passaria os relatórios para a Diretoria Executiva, através da qual os filiados poderão obter cópia, até o final do presente Congresso, talvez. Como disposição regimental aprovada para o V Congresso, o parecer foi aprovado nominalmente por setenta e nove delegados eleitos pelas bases: MAURO DUARTE ARAÚJO, SÓSTENES PINTO LEITE JÚNIOR, RUBERLI ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARIA LÚCIA DE SOUZA MOREIRA, SANDRO SILVA DE SOUZA, MARCUS VINICIUS SILVA P. DOS SANTOS, ALDÉRICO EUSTÁQUIO DOS SANTOS FILHO, HELEN BARBOSA MENDES DE OLIVEIRA, ERNANI SÉRGIO CHAVES REIS, FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA FILHO, SIMONE GALENO DOS SANTOS, LUÍS NILO JORGE FREIRE, ALEXANDRE SILVA SENHORI, TATIANE DA COSTA ALMEIDA, ANA MARIA ALVES D. FORTUNATO, EDNA DA SILVA LUCENA, LUCIANO OTÁVIO DE ASSIS, EDILENE VASCONCELLOS DE FREITAS, MÁRCIO RODRIGUES LIMA, MÁRIO ALBERTO DA SILVA FILHO, BENILSON SOUZA, ROBERTO DA SILVA, ELIAS BARBARA DE LIMA, LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA, ROBERTO NEGRI, ALESSANDRO CHRISTIAN MAXIMILIANO FREIRE, RINALDO ANTÔNIO FERREIRA, RAYSE MORALVES DE ABREU E SILVA, SANDRA JORGINA DE SOUZA MAXIMIN, MARIA LUÍZA SOARES DOS SANTOS, DIOGO HESS DE OLIVEIRA, BRASDEMIR RODRIGUES SANTANA, OSMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, RICARDO DOS SANTOS SOUTO, CARLOS ROGÉRIO LOBATO DE ARAÚJO, ADALGISA ABDON GONÇALVES, IVANILSON ALVES DE CARVALHO, MÁRCIO CÉSAR CAVALCANTI, JORGE FERNANDES QUEIROZ MELO, MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES, ROBERTO JOÃO BOSCO BERGAMI, ELOÍSA HELENA LEMOS GUERREIRO, MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES, MÁRCIA BROXADO DOS SANTOS, LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE, JUAREZ PEREIRA ALENCAR, VALDO DOURADO DA SILVA, LUCIVALDO MELO SANTOS, OSVALDO MENDES FILHO, EDSON SOARES BARBOSA, JOÃO LUIZ CRIM CÂMARA, MARCELO DE BRITO FARIA, MARCELO PIRES DE SOUZA, AMARO FLORÊNCIO DA SILVA, ROMILDO OLIVEIRA, AÉCIO DE OLIVEIRA, WILDSON AMARAL DE SOUZA, MAURO LUCIANO HAUSCHILD, JOÃO PEDRO LEAL AZEREDO, ANDRÉA MELLO DA SILVA, ALÍPIO ROMALINO MAIA DOS SANTOS, LUÍS ALBERTO BAUER, RENATO BISSAQUE PEREIRA, ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO, JOSÉ WALDIR DE ALMEIDA, RICARDO HONORATO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO BORNHOFEN, JANMIEL MARTINS BASTOS, FRANCISCO CARLOS BECSI, ELDO CORDELIER DOS SANTOS, BARAK GUEDES MIGUEL, REINALDO DE LIMA PAULINO, EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO, MANOEL RICARDO MONTEIRO, ROGÉRIO JOSÉ NOGUEIRA JÚNIOR, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL, ERIVALDO RODRIGUES COUTINHO, WILL FLÁVIO DIAS GOMES e FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES. Abstiveram-se vinte delegados: LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA, LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS, JOSÉ MORAES JÚNIOR, JOSÉ MACIEL DA SILVA, ARCELINO GERALDO DE BARROS FILHO, ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS, MARIA JÚLIA MENEZES BONFIM, CLÁUDIA NASSIF JABER, MILENE COVO DA SILVA, JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA, SÉRGIO LUIZ CANEDO DE FREITAS JÚNIOR, LÍDIA MARIA WROCZINSKI, MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO, CÉSAR DE CASTRO, SUELI DE MOURA E SILVA, MARIA APARECIDA SELL ANDRADE CARDOSO, NÁDIA TERESINHA JESUS DE SÁ, AGENOR DE PÁDUA MELLO FILHO, LAÉRCIO BERNARDES DOS REIS e MARIA CRISTINA LEMES VALINI. Estavam ausentes, no momento da votação, sete delegados: ANTÔNIO RONALDO PROTÁSIO, FREDERICO AUGUSTO REIS ALVES, ROBERTO LÚCIO FLORES, JEVERSON DAS CHAGAS E SILVA, ANDERSON BITENCOURT SILVA, MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA e SELMA GIANNE NETTO AFLALO. Na seqüência, o Conselho Fiscal apresentou Parecer sobre análise das contas da Seção Sindical do SINASEMPU/Goiás, no período de outubro a dezembro/99, que segue anexo à presente ata, opinando pela aprovação com ressalva, para que fosse ressarcido aos cofres do SINASEMPU o valor de R$ 31,21 (trinta e um reais e vinte e um centavos), referentes a valores despendidos pela emissão de um cheque sem a devida provisão de fundos e outras despesas não comprovadas. Após várias manifestações da plenária passou-se à votação do parecer, que foi aprovado por noventa e três delegados: ADALGISA ABDON GONÇALVES, ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS, AÉCIO DE OLIVEIRA, AGENOR DE PÁDUA MELLO FILHO, ALDÉRICO EUSTÁQUIO DOS SANTOS FILHO, ALESSANDRO CHRISTIAN MAXIMILIANO FREIRE, ALEXANDRE SILVA SENHORI, ALÍPIO ROMALINO MAIA DOS SANTOS, AMARO FLORÊNCIO DA SILVA, ANA MARIA ALVES D. FORTUNATO, ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO, ANDREA MELLO DA SILVA, ARCELINO GERALDO DE BARROS FILHO, BARAK GUEDES MIGUEL, CARLOS ALBERTO BORNHOFEN, CARLOS ROGÉRIO LOBATO DE ARAÚJO, CÉSAR DE CASTRO, CLÁUDIA NASSIF JABER, DIOGO HESS DE OLIVEIRA, EDILENE VASCONCELLOS DE FREITAS, EDNA DA SILVA LUCENA, EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO, ADSON SOARES BARBOSA, ELDO CORDELIER DOS SANTOS, ELIAS BARBARA DE LIMA, ERIVALDO RODRIGUES COUTINHO, ERNANI SÉRGIO CHAVES REIS, FRANCISCO CARLOS BECSI, FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL, FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA FILHO, FREDERICO AUGUSTO REIS ALVES, HELEN BARBOSA MENDES DE OLIVEIRA, JANMIEL MARTINS BASTOS, JEVERSON DAS CHAGAS E SILVA, JOÃO LUIZ CRIM CÂMARA, JOÃO PEDRO LEAL AZEREDO, JORGE FERNANDO QUEIROZ MELO, JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA, JOSÉ MACIEL DA SILVA, JOSÉ MORAES JÚNIOR, JOSÉ WALDIR DE ALMEIDA, JUAREZ PEREIRA ALENCAR, LAÉRCIO BERNARDES DOS REIS, LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS, LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE, LÍDIA MARIA WROCZINSKI, LUCIANO OTÁVIO DE ASSIS, LUCIVALDO MELO SANTOS, LUÍS ALBERTO BAUER, LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA, LUÍS NILO JORGE FREIRE, LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA, MANOEL RICARDO MONTEIRO, MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES, MARCELO DE BRITO FARIA, MARCELO PIRES DE SOUZA, MÁRCIA BROXADO DOS SANTOS, MÁRCIO CÉSAR CAVALCANTI, MÁRCIO RODRIGUES LIMA, MARCUS VINICIUS SILVA P. DOS SANTOS, MARIA CRISTINA LEMES VALINI, MARIA JÚLIA MENEZES BONFIM, MARIA LÚCIA DE SOUZA MOREIRA, MARIA LUÍZA SOARES DOS SANTOS, MÁRIO ALBERTO DA SILVA FILHO, MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO, MAURO DUARTE ARAÚJO, MAURO LUCIANO HAUSCHILD, MILENE COVO DA SILVA, OSMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, OSVALDO MENDES FILHO, RAYSE MORALVES DE ABREU E SILVA, REINALDO DE LIMA PAULINO, RENATO BISSAQUE PEREIRA, RICARDO DOS SANTOS SOUTO, RICARDO HONORATO DE SOUZA, ROBERTO DA SILVA, ROBERTO JOÃO BOSCO BÉRGAMI, ROBERTO LÚCIO FLORES, ROBERTO NEGRI, ROGÉRIO JOSÉ NOGUEIRA JÚNIOR, ROMILDO OLIVEIRA, RUBERLI ALMEIDA DE OLIVEIRA, SANDRA JORGINA DE SOUZA MAXIMIN, SANDRO SILVA DE SOUZA, SIMONE GALENO DOS SANTOS, SÓSTENES PINTO LEITE JÚNIOR, SUELI DE BOURA E SILVA, TATIANE DA COSTA ALMEIDA, VALDO DOURADO DA SILVA, WILDSON AMARAL DE SOUZA e WILL FLÁVIO DIAS GOMES. Abstiveram-se seis delegados: BENILSON SOUZA, BRASDEMIR RODRIGUES SANT’ANA, ELOÍSA HELENA LEMOS GUERREIRO, MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES, MARIA APARECIDA SELL ANDRADE CARDOSO e NÁDIA TERESINHA JESUS DE SÁ. Estavam ausentes, no momento da votação, sete delegados: ANTÔNIO RONALDO PROTÁSIO, RINALDO ANTÔNIO FERREIRA, IVANILSON ALVES DE CARVALHO, SELMA GIANNE NETTO AFLALO, SÉRGIO LUIZ CANEDO DE FREITAS JÚNIOR, ANDERSON BITENCOURT SILVA, MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA. Concluída a votação, o Conselho Fiscal passou à leitura do Relatório sobre a análise das contas da Diretoria atual no período de outubro/99 a abril/2000. O Relatório do Conselho Fiscal determinou o ressarcimento de diversos pagamentos, em função da má gestão e encerrou a leitura do relatório. A plenária apresentou dúvidas sobre o Relatório, principalmente quanto à responsabilidade do Banco do Brasil, por aceitar cheques emitidos com a assinatura somente do Tesoureiro. Foram cobradas providências quanto ao cumprimento do relatório que analisou as contas até setembro/99. Também foram questionadas as viagens pagas ao filiado JOÃO CÂMARA, descumprindo o artigo catorze, inciso XI, do Estatuto, que não permite a designação de filiados para funções sem aprovação em Assembléia Geral. Houve o questionamento do delegado ELDO CORDELIER DOS SANTOS – PRM/CAMPINAS/SP –, sobre a responsabilidade das falhas operacionais apresentadas no Relatório em outubro/99, se eram do Contador ou de algum Diretor. O Conselho Fiscal informou que, conforme publicação no CONSCIENTIZANDO, foi feita, na época, a sugestão de demissão do Contador, além de uma representação no Conselho Federal de Contabilidade. As responsabilidades sobre as contas foram cobradas pelo Conselho Fiscal ao Contador e à Diretoria, quanto a adiantamento de dinheiro a Diretores, cujas justificativas para as irregularidades das contas daquele período foram publicadas no jornal do SINASEMPU. Foi informado pelo delegado ERIVALDO, que a Procuradora-Chefe da Procuradoria da República em São Paulo teria ingressado com representação contra a diretoria do SINASEMPU. O Sr. ANDERSON, presidente do SINASEMPU, respondendo às questões levantadas sobre sua conduta, informou que esteve em licença de 03 de julho até 1º de setembro de 1999, quando notou que houve exercício deficiente, pois a Tesouraria precisava de constantes orientações financeiras e o Contador prometeu fechar todos os pontos pendentes para apresentar à Diretoria. Acreditando nisso, o Presidente da Executiva Nacional convocou o Conselho Fiscal para apreciação das contas. Mas não chegou a receber as contas, nem depois da apresentação do Relatório Circunstanciado. Simplesmente foi exigido que a Diretoria convocasse uma Assembléia Geral Extraordinária, com base no Estatuto, negando-se acesso da Diretoria aos documentos e ao contraditório. Disse, ainda, que os maus administradores deverão ser punidos e manifestou-se aborrecido por tantos processos contra a sua diretoria (um criminal e dois cíveis), pois tentou fazer todo o possível no desempenho de suas funções. Pediu à Plenária consideração com a Diretoria, para que pudesse se justificar, antes da apreciação das contas. O diretor ROGÉRIO VIRGÍNIO DOS SANTOS esclareceu que utilizou cartão Visa não como cartão de crédito, e sim como débito automático. O delegado MAURO DUARTE ARAÚJO – PRT/11.ª/AM – disse que o Presidente do SINASEMPU deveria ter convocado a Assembléia Geral Extraordinária, para não descumprir o Estatuto. O delegado MÁRIO ALBERTO DA SILVA FILHO lembrou, ainda, que o Estatuto determina ao Tesoureiro a elaboração de balancetes e isso não foi observado. O Secretário Geral, FLÁVIO LIMA DOS SANTOS, informou que desde maio/99 possui R$ 8.000,00 (oito mil reais) de adiantamento da Diretoria e mencionou que, em agosto, o Contador colocou à disposição da Diretoria Nacional todas as contas para apresentação ao Conselho Fiscal, mas descobriu-se que ele, Contador, estava agindo dissimuladamente e, por isso, pediu à Plenária que aprovasse uma Auditoria, manifestando vontade de afastar-se da Diretoria. Falou ainda que o Contador atual apenas maquiou o balancete apresentado pelo anterior. ANTÔNIO CARLOS DIAS, 1° Tesoureiro, reforçou a necessidade de uma Auditoria e também manifestou sua vontade de afastar-se da Direção. O Presidente do Conselho Fiscal propôs que os trabalhos fossem suspensos para o jantar, no que a Plenária concordou, às vinte e uma horas e dez minutos. Os trabalhos foram reiniciados às vinte e duas horas e vinte e cinco minutos, com o Conselho Fiscal ainda compondo a Mesa. O delegado ALEXANDRE SENHORI apresentou uma solicitação de leitura do primeiro relatório do Conselho Fiscal. A proposta foi reprovada por quarenta votos contrários e trinta e sete favoráveis. LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA esclareceu que a presente votação será sobre toda a gestão da Diretoria, e não só sobre as contas de outubro/99 a abril/2000. O delegado LUCIVALDO MELO SANTOS –PRM/Petrolina/PE– mencionou à plenária que a Diretoria pediu cautela no julgamento das contas, pois todos têm direito a defesa. JORGE FERNANDES QUEIROZ METO –PRT/13.ª/PB– pediu que fosse repassada a lista de presenças, pelo pouco número de presente à plenária. Na verificação do quorum o delegado MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO –PR/PI– contou 64 (sessenta e quatro) presentes. ANDERSON MACHADO –PR/RO– ressaltou que estava em julgamento a aprovação ou desaprovação das contas da Diretoria e não os diretores; depois, se for o caso, até criminalmente, se vai especificar quem é o responsável; recriminou o presidente da Diretoria Executiva pela não convocação da Assembléia Geral Extraordinária solicitada pelo Conselho Fiscal, o que representava uma falta grave, uma vez que à Diretoria caberia cumprir o Estatuto; que a Diretoria é responsável pelos atos dos contratados, sendo de sua responsabilidade tudo o que ocorrer em sua gestão, quer tecnicamente, quer administrativamente. Questionada sobre concessão de vistas à Diretoria Nacional do Relatório Circunstanciado sobre as contas de 16 de maio a 30 de setembro/99, CLÁUDIA NASSIF informou que citado relatório fora entregue à Diretoria do SINASEMPU em 08.11.99 e o novo Presidente do Conselho Fiscal ficou à disposição da Diretoria Nacional, de 11 até 15 de novembro/99, tendo sido convocado especificamente para o fim de vistas às pastas e esclarecer dúvidas, porém o presidente do SINASEMPU, sob a alegação de concluir a edição do jornal CONSCIENTIZANDO,  viajou para São Paulo, deixando encarregado o 1° Tesoureiro, que solicitou cópias de todo o conteúdo das pastas e foi atendido; por oportuno, a Delegada CLAUDIA NASSIF solicitou que tais pastas contábeis, já em posse da Diretoria, ficassem na plenária, à disposição dos filiados. O Presidente do SINASEMPU informou que todas as pastas contábeis recolhidas pelo CONSELHO FISCAL e apreendidas judicialmente e cujo fiel depositário é CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, Diretor Assistencial e Cultural do SINASEMPU, não foram pedidas por ninguém, mas se houver interesse estarão à disposição para análise, na manhã seguinte. Levantou-se a questão do direito de ajuda de custo ao Presidente. O presidente do Conselho Fiscal, solicitando a permanência do presidente da Diretoria Executiva no recinto, expôs a posição do CF sobre o assunto; explicou que está prevista no Estatuto a ajuda e, quando foi instituída, no valor de 5(cinco) salários mínimos, o foi para o presidente licenciado do MPU. Ao que o presidente da Diretoria Executiva mencionou que o Sr. CARLITO DAS CHAGAS BRITO, quando no exercício da tesouraria da diretoria anterior, também recebia ajuda de custo e não residia em Brasília, e que ele, ANDERSON, passou a perceber referida ajuda a partir do momento do estabelecimento de sua licença para desempenho classista; e como há divergência sobre isso, estava, inclusive, propondo a extinção da ajuda de custo para qualquer membro da Diretoria Nacional. O presidente do Conselho Fiscal esclareceu que esta questão de ajuda de custo foi levantada porque o presidente do SINASEMPU está licenciado do MPU, mas percebe vencimentos, o que fere o parágrafo primeiro do artigo 71 do Estatuto do SINASEMPU, mencionado já muitas vezes; que foram consultados o Secretário de Pessoal do MPF e a AUDIN/MPU, tendo esta respondido não caber pagamento de remuneração durante licença para desempenho de mandato classista, ou seja, o servidor não percebe vencimentos, conforme parecer do Doutor FRANCISCO BARROS, da AUDIN/MPU. Ocorre que, para ter o benefício do Plan-Assiste, o Sr. ANDERSON NUNES DE SOUZA recebe o salário do MPF e o SINASEMPU faz o ressarcimento aos cofres públicos. ROGÉRIO VIRGÍNIO DOS SANTOS diz que o SINASEMPU não está sendo prejudicado com a ajuda de custo, mas poderá prejudicar-se pelo fato da consulta à AUDIN. Ainda o presidente da Diretoria Executiva reforça que a remuneração paga pelo MPF é ressarcida pelo SINASEMPU até o primeiro dia útil do mês subseqüente, sob pena de cancelar-se o acordo, que só foi feito para permitir a continuação do benefício do Plan-Assiste. O delegado LUÍS ALBERTO BAUER –PRT/4ª/RS– esclareceu que 5 (cinco) salários mínimos é pouco para um presidente de sindicato e que ele merece isso. ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS informou acreditar que ninguém é contra o pagamento da ajuda de custo, mas o que se quer é o cumprimento do Estatuto e que haja dedicação exclusiva do presidente do SINASEMPU, até para evitar as irregularidades que houve com o Sr. JOSÉ LUCIANO DE AZEVEDO JÚNIOR, que desviou dinheiro dos cofres do SINASEMPU, já do conhecimento de todos, e que, no seu entender, o SINASEMPU está sendo prejudicado, sim, haja vista o montante despendido com passagens aéreas, táxi e alimentação, em função dos constantes deslocamentos do presidente. JOÃO LUIZ CRIM CÂMARA diz que não teve vistas das contas da Diretoria e só tem a palavra do Conselho Fiscal, que pode ser política, e que os filiados teriam que ter vistas da documentação. O presidente do Conselho Fiscal respondeu estar procurando ser técnico para apreciar as contas e que em momento algum foi político e não cogitou da liberação do parecer final sobre as contas analisadas. Refutou com veemência as insinuações da delegada SANDRA JORGINA DE SOUZA MAXIMIN –PR/MG–, afirmando ele, presidente do CF, que em momento algum ofendeu nenhum delegado presente à plenária. O Conselheiro EDSON AIRTON DE OLIVEIRA falou que está há quase quarenta e oito horas “no ar”, sem dormir, trabalhando para apresentar-se nesta plenária em tempo hábil e para cumprir o estatuto, e que está, como os demais membros do Conselho Fiscal, sem condições físicas de continuar; que a Diretoria terá o tempo necessário para se justificar e propôs que os trabalhos fossem retornados no dia seguinte. Retornando a palavra, o presidente do CF ressaltou o aspecto de cansaço dos componentes do Conselho Fiscal; falou que seria entregue a público uma cópia do Relatório e que, pelo Estatuto, o presidente do SINASEMPU tem até o último dia da AGO para apresentar suas justificativas, podendo, desde que justificadamente e aceito, postergar por 15(quinze) dias a apresentação das justificativas. ANDERSON MACHADO aparteou, afirmando que essa postergação, estatutariamente, não é automática, dependendo do posicionamento da plenária. Foi anunciada a presença do deputado federal JOSÉ PIMENTEL -  PT/CE. O presidente do CF propôs que fossem encerrados os trabalhos do dia e que retornassem no dia seguinte. A plenária, com base no artigo 59 do Estatuto, insistiu na leitura do Parecer, mas como não havia quorum, encerraram-se os trabalhos às vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos. Os trabalhos do segundo dia da Assembléia, 30/05/2000, iniciaram-se às nove horas e vinte e cinco minutos. A presidente da Mesa Diretora, Sra. LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS, pedindo que os membros do Conselho Fiscal voltassem a compor a Mesa, passou então a palavra para o presidente do CF, Sr. LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO, que iniciou afirmando que, embora houvesse questionamentos sobre o fato de a apresentação dos trabalhos do Conselho Fiscal ser no primeiro dia, houve uma suspensão dos trabalhos da AGO, o que impossibilitou a continuação, ora retomada; que o CF tomou por decisão unânime ler o primeiro Relatório apresentado sobre as contas da Diretoria Executiva, para esclarecimento da Assembléia, após o que será lido o Parecer exigido no dia anterior; solicitou o presidente do CF que fosse registrado em ata que foi solicitado por filiados e pelo Conselho Fiscal, ao presidente do SINASEMPU, a apresentação das pastas das contas relativas ao Relatório a ser agora lido (16/05 a 30/09/1999), para ficarem à disposição da Assembléia, e que ainda não haviam sido apresentadas; que procurado por filiados, o Tesoureiro do SINASEMPU informou que referidas pastas se encontravam com o fiel depositário; que o fiel depositário, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA é residente em Natal/RN; este não foi localizado no Hotel; que após a leitura do Relatório será aberto um prazo de 3 (três) minutos de inscrição para esclarecimentos e que, decorrido esse tempo, não serão permitidos apartes ou quaisquer outros esclarecimentos a respeito do assunto, quando, então, o CF tomará sua posição final e apresentará seu Parecer. O Conselheiro EDSON AIRTON solicitou registro em ata de NOTA DE REPÚDIO ao comportamento da Diretoria Executiva, tendo em vista que solicitara pessoalmente, por diversas vezes, na presença de todos os diretores e de delegados, a apresentação das pastas a partir das sete horas e trinta minutos, e por esta ter provocado o atraso nos trabalhos do dia de hoje e não ter atendido até o momento o que havia prometido aos delegados, demonstrando descaso. O presidente do Conselho Fiscal, LUIZ FERNANDO, passou a palavra ao Conselheiro EDSON para proceder à leitura do Relatório da prestação de contas relativas ao período de 16.05.99 a 30.09.99. O Relatório foi lido sem muitas interrupções. Após a leitura, o presidente do CF justificou a leitura do antigo Relatório, em virtude da existência de um ofício da ex-vice-presidente do SINASEMPU, LORENA ALVES LACERDA, que propunha comprar o telefone celular do SINASEMPU, que possui em seu poder em Cuiabá/MT, para pagamento em quatro parcelas, sem juros, e por isso ser estatutariamente questão para deliberação da Assembléia Geral; citou correspondência da LORENA enviada ao presidente do SINASEMPU, através da qual encaminhava documentos relativos ao período em que ela esteve no exercício da presidência, tais como talões de cheques, contas telefônicas e prestação de contas de valor a ela repassado. O delegado JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA defendeu a não aprovação. O delegado JOSÉ MORAES JUNIOR esclareceu que, por ser a ex-vice-presidente pessoa honrada, batalhadora e merecer um voto de confiança, manifestava-se favorável à transação. O delegado CÉSAR DE CASTRO pediu esclarecimento quanto à forma de votação, pois se a Assembléia aprovar, poderia desobedecer ao Estatuto. ALEXANDRE SENHORI pronunciou-se no sentido de ser respeitado o Estatuto, que, a seu ver, está sendo constantemente rasgado, e que aprovando-se a pretensão de LORENA poder-se-ia abrir precedentes, pois companheiros batalhadores existem muitos. Foi informado pelo presidente do CF que a Diretoria Executiva pretendia não trazer à Assembléia esse assunto, procedendo à venda direta à ex-vice presidente, e que quando a diretoria e os conselhos fiscais anterior e atual se reuniram em outubro de 1999, surgiu este assunto; esclareceu todos reconhecem o trabalho de LORENA, que é batalhadora, mas o que o Conselho Fiscal estava colocando em votação é se a plenária havia entendido e estava em condição de votar a proposta da companheira. A plenária questionou se o aparelho poderia ser habilitado em Brasília, ao que um delegado respondeu que sim, pois a empresa em pauta tem sede em Brasília e permite a habilitação em outro Estado. Pedindo a palavra, para um esclarecimento, JOSÉ MORAES JUNIOR questionou se havia outros casos de telefone celular adquirido pela diretoria anterior ou pela atual, fora de Brasília. O presidente do Conselho Fiscal, LUIZ FERNANDO, informou que a diretoria anterior adquiriu um celular em Goiás, atualmente coma Seção Sindical daquele Estado, e também a diretoria atual possui um celular habilitado no Ceará. O vice-presidente da Mesa, LUCIVALDO MELO SANTOS, levantou uma questão de encaminhamento, para que a proposta fosse posta em votação imediatamente. O delegado JOÃO CÂMARA questionou se o Conselho Fiscal seria competente para propor a votação, obtendo uma resposta afirmativa da presidente da Mesa, Sra. LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS, uma vez que o Conselho Fiscal era autoridade, conforme Regimento aprovado no primeiro dia. Colocada em votação a venda do celular à ex-vice-presidente LORENA, foi a proposta rejeitada por quarenta e seis votos contrários e vinte e cinco favoráveis. A delegada MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES pediu questão de ordem, para que a diretoria elaborasse uma Nota, a ser publicada em cada Estado da federação, de apoio e solidariedade à greve dos servidores públicos federais e de repúdio ao arbítrio de FHC, por ainda não ter aberto negociações. O presidente do CF entendeu ser boa a idéia, mas, infelizmente, no momento não havia nenhum membro da Diretoria Executiva na plenária. Em prosseguimento, o presidente do  CF falou que no dia anterior o Conselho Fiscal fora questionado a respeito da apresentação do Parecer Conclusivo à Diretoria executiva; que segundo a diretoria esse fato é normal e sempre aconteceu; o presidente do CF contestou tal afirmativa, dizendo possuir provas documentais de que tal fato nunca aconteceu e que o Parecer Conclusivo é apresentado após as justificativas ao Relatório; falou que a diretoria tem que se justificar em função dos relatórios, a fim de que o CF  possa, então, elaborar o Parecer Conclusivo; que quando da instalação do Conselho em Maceió/AL, foi perguntado à diretoria se iria apresentar alguma justificativa a respeito do Primeiro Relatório do Conselho Fiscal, referente ao período de 16.05.99 a 30.09.99; que o presidente do SINASEMPU informou que as justificativas eram as constantes da “home page” do Sindicato na internet e também circularam no jornal oficial do Sindicato, “CONSCIENTIZANDO”, já do conhecimento de todos; que o CF foi pressionado no sentido de apresentar à Diretoria Executiva o Parecer Conclusivo; que compete ao CF apresentar o Parecer Conclusivo à plenária, após as justificativas da diretoria ao relatório, por ser esta (a plenária) a maior instância de deliberação do Sindicato; que os documentos solicitados, outrora,  à diretoria pela delegada CLÁUDIA NASSIF ainda não estavam à disposição da plenária; e que não se encontrava na plenária, no momento, nenhum componente da Diretoria Executiva, o que segundo o presidente do CF constituía uma falta de respeito ao Conselho Fiscal e à plenária; que o Conselho Fiscal vai apresentar um Parecer Conclusivo sobre o Primeiro Relatório e indagou da plenária se ainda havia necessidade de alguma justificativa da Diretoria Executiva, tendo a plenária se pronunciado negativamente; perguntado à plenária se o CF poderia apresentar seu Parecer Final sobre o Primeiro Relatório, esta se pronunciou afirmativamente. Solicitou então o presidente do CF que constasse em ata que a Assembléia deliberou no sentido de que não se fazia necessária a apresentação, pela Diretoria Executiva, de novas justificativas em relação ao relatório referente ao período de 16.05.99 a 30.09.99. A presidente da Mesa, LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS, comunicou à plenária que acabara de receber um recado do presidente do SINASEMPU, Sr. ANDERSON NUNES DE SOUZA, solicitando que antes de ser iniciada qualquer votação sobre o parecer fosse ele comunicado do fato em seu apartamento, a fim de que a diretoria pudesse comparecer à plenária. Alguns delegados mencionaram que todos sabiam do horário da AGO e ninguém tem prioridade ou prerrogativas para ausentar-se. O delegado MORAES JUNIOR, com a palavra, ressaltou a necessidade de obediência ao Estatuto, sendo o momento, portanto, de apresentação do parecer e da votação de sua aprovação ou não. Em continuidade aos trabalhos, o presidente do CF consultou  a plenária se poderia proceder a leitura do Parecer da análise das contas da Diretoria Executiva (16/maio/99 a 30/abril/2000) para, em seguida, ser posto à votação da plenária. O conselheiro EDSON AIRTON solicitou deliberação da plenária no sentido de que das fitas de áudio e vídeo que estavam sendo processadas fosse feita uma cópia e enviada ao Conselho Fiscal, até o final dos trabalhos da AGO, o que, posto em votação, foi aprovado por contraste. Foi informado à plenária que os componentes da Diretoria Executiva não compareceram à plenária em protesto pela maneira como está sendo conduzida a sua cassação pelo Conselho Fiscal. Continuando, o conselheiro EDSON AIRTON procedeu à leitura do Parecer Conclusivo do Conselho Fiscal, decidindo-se o Conselho pela impugnação do valor de R$18.136,94 (dezoito mil, cento e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), referente a despesas não justificadas, e declarando que a análise das contas relativas ao período de 01.10.1999 a 30.04.2000 encontrava-se prejudicada pela total inconsistência dos documentos apresentados na prestação de contas anterior, tornando-se impossível espelhar a realidade contábil da instituição durante todo o período, ou seja, de 16.05.1999 a 30.04.2000, valendo ressaltar que o colegiado levou em consideração as justificativas verbais da diretoria, apresentadas em reunião de 28.05.2000, para confecção do relatório circunstancial; que diante de tudo o que foi exposto e demonstrado, o Conselho Fiscal opina pela rejeição das contas apresentadas pela Diretoria Executiva Nacional, no período de 16.05.1999 a 30.04.2000. Retomando a palavra, o presidente do Conselho Fiscal deu por encerrados os trabalhos relativos a Relatório e Parecer das contas do período de 16.05.1999 a 30.04.2000, que tomaram por base a documentação apresentada, e cuja documentação formal seria elaborada para encaminhamento à Diretoria Executiva, retirando-se da plenária os componentes do Conselho Fiscal. A presidente da Mesa, LEOCÁDIA, tomou a frente dos trabalhos e convocou os demais membros para assumir seus lugares e leu os artigos 60 e 62 do Estatuto, abrindo espaço para o encaminhamento de propostas. O delegado ANDERSON MACHADO, levantando questão de encaminhamento, atentou para que se cumprisse o Estatuto, ou seja, que primeiramente fosse votada a disposição do artigo 60, partindo-se, então, se for o caso, para o disposto no artigo 62, ou não, dependendo do que for deliberado. O delegado MORAES JUNIOR esclareceu que estaria em votação se a plenária ia querer, ou não, esclarecimentos da Diretoria Executiva acerca das irregularidades apresentadas. O delegado LUIZ IVAN afirmou que a defesa da Diretoria Executiva já havia sido apresentada no jornal oficial do Sindicato, o “CONSCIENTIZANDO”, cujo exemplar exibiu, e que não justificava nada, e que a gestão não poderia ser dividida. A delegada MÉRCIA BACELAR pediu uma questão de encaminhamento e informou que a plenária não poderia vetar o direito de defesa da Diretoria Executiva. O delegado JOÃO CÂMARA colocou um adendo à proposta da colega, para a concessão de um prazo para a defesa. O delegado ANDERSON MACHADO, de Rondônia, esclareceu que, pelo artigo 60, lido pela Mesa, a AGO pode exigir, ou não, esclarecimentos à Diretoria Executiva e que a plenária não tinha mais necessidade de esclarecimentos, já que houve justificativas através do “CONSCIENTIZANDO”, das várias intervenções do presidente ANDERSON NUNES e da exposição do Conselho Fiscal. A delegada NÁDIA TERESINHA pediu à Mesa que conduzisse melhor os trabalhos e propusesse logo a votação. A presidente da Mesa comunicou que o que estaria em votação era se a plenária iria pedir esclarecimentos ou se julgava não serem mais necessários esclarecimentos da Diretoria Executiva. Trinta e sete (37) delegados votaram por mais esclarecimentos e quarenta e três (43) se manifestaram no sentido de que não precisava. Houve (5) cinco abstenções, sendo que (1) uma foi declarada pela delegada MÉRCIA BACELAR, para dizer não entender esse cerceamento de defesa aos membros da Diretoria Executiva Nacional. O presidente do SINASEMPU pediu que se consignasse em ata que todos os esclarecimentos por ele prestados, a maioria relativos a casos particulares, foram na condição de prestar esclarecimentos de situações particulares e individuais à plenária; que em nenhum momento a Diretoria Executiva se posicionou à frente da plenária para esclarecer qualquer um dos fatos apontados em cada um dos relatórios ou mesmo do Parecer, que foi ontem solicitado ao presidente do Conselho Fiscal e foi negado; Parecer este que foi hoje apresentado e lido sem interferência da Diretoria Executiva, sendo completamente exposto à plenária e exaustivamente debatido; que se consignasse que a plenária não recorreu à análise dos documentos, não viu os documentos, porque não foram solicitados ao presidente da Diretoria Executiva, formal ou informalmente, até o momento em que se solicitou que os documentos fossem trazidos – ontem -, sendo que depois a Assembléia foi dissolvida (sic) naquele dia e reinstalada hoje, sem a presença dos diretores; que os diretores não vieram porque houve uma deliberação de Assembléia, de ontem, que era não ler o Relatório, que foi votada, e foi desrespeitada pela plenária; a plenária leu (sic) o relatório, leitura que havia sido dispensada ontem, e que ele, ANDERSON NUNES, havia participado da votação; que em face disso a Diretoria Executiva resolveu aguardar a redação final do documento, que não foi entregue até o momento à Diretoria Executiva e que não pôde constatar se houve algum equívoco com relação a folhas ou outros erros materiais; que, quanto às justificativas apresentadas no “CONSCIENTIZANDO”, a Diretoria Executiva se manifestou sem os documentos; que foi o relatório circunstancial, sem indicação de folhas, sem pormenorizar as situações ora levantadas para a plenária; que não houve indicação dos componentes da Diretoria, havendo pessoas que renunciaram, mas participaram do período e não foram claramente indicadas; que se o julgamento deve ser assim, não houve direito de defesa e ressaltou, mais uma vez, que tudo isso constasse em ata. A presidente da Mesa informou que as consignações em ata são direitos regimentais, mas o tempo de 3 (três) minutos deve ser cumprido, por isso alertara o presidente do SINASEMPU que sua explanação seria interrompida, porém este se alongou. O delegado LUIZ IVAN-PR/AC, vice-presidente do Conselho Fiscal anterior, solicitou que se consignasse em ata que, após a reunião do Conselho Fiscal do qual ele, LUIZ IVAN, fazia parte, a documentação foi para Natal/RN, com LUIZ FERNANDO, presidente do CF atual, e a Diretoria Executiva pediu direito de resposta ao LUIZ FERNANDO, mandando-o buscar, juntamente com toda a documentação, para Brasília/DF; que no dia 11/11/99 LUIZ FERNANDO foi a Brasília/DF, exclusivamente para dar direito à Diretoria Executiva de responder ao Conselho Fiscal as questões colocadas em Relatório e constantes das pastas pelo CF do qual ele, LUIZ IVAN, era componente; que posteriormente a Diretoria teve outro direito de resposta e respondeu, através do “CONSCIENTIZANDO”, todos os itens questionados pelo CF; que a gestão é única, de 16/maio/99 a 30/abril/2000, e que qualquer irregularidade nesse período ensejaria a desaprovação das contas; que constasse em ata que foi dado o direito de resposta, sim. O diretor ROGÉRIO VIRGÍNIO questionou o que será votado, se o Parecer do Conselho Fiscal que se refere à gestão inteira ou não, pois os esclarecimentos só foram dados pela gestão até setembro/99 e não foi dado direito de esclarecer as contas de outubro de 1999 a abril de 2000 e que, portanto, não poderia ser votado, porque não foi dada oportunidade de defesa. A presidente da Mesa, LEOCÁDIA MECENAS, esclareceu que a questão há havia sido votada pela Assembléia, estando, portanto, encerrada; que insinuações maliciosas estavam sendo levantadas e a Mesa desrespeitada e, a continuar este estado de coisas, ela, LEOCÁDIA, se retiraria da Mesa; que as intervenções e falações estavam encerradas. Em seguida, a presidente da Mesa ressaltou que estava havendo grande tumulto e deu por encerrados os trabalhos da manhã do dia 30/05/2000. Os trabalhos da tarde do segundo dia iniciaram-se às 13h55min (treze horas e cinqüenta e cinco minutos). A presidente da Mesa pediu para que houvesse calma por parte dos participantes e continuou questionando à plenária se as pastas prometidas deveriam ser requisitadas oficialmente à Diretoria Executiva; posta a proposta em votação, computaram-se trinta e cinco (35) votos favoráveis à requisição, vinte e quatro (24) contrários e quatro (4) abstenções. Foi lido aos presentes pela presidente da Mesa um abaixo-assinado que lhe foi entregue, pedindo que, conforme o artigo 61 do Estatuto, a Diretoria Executiva apresentasse suas justificativas na abertura dos trabalhos do último dia, o que possibilitará a apreciação das mesmas ainda nesta AGO; após a contagem, verificou-se que o documento apresentado continha quarenta e três (43) assinaturas, inclusive a da presidente da Mesa, que se comprometeu a invalidá-la, por ser o documento a ela dirigido, restando válidas quarenta e duas (42) assinaturas; nesse momento o delegado ALEXANDRE SENHORI manifestou-se a tomar conhecimento do documento e assiná-lo, no que foi seguido por outros delegados que dele não tinham tomado ciência, sendo-lhes atendida a pretensão. O filiado SÉRGIO HENRIQUE informou à plenária que as fitas da manhã foram retiradas pelo presidente do SINASEMPU e indagou à presidente da Mesa a quem caberia a responsabilidade pelas fitas, se à Diretoria Executiva, à Mesa Diretora ou à Comissão Organizadora, sendo informado pela presidente que ela não gostaria de se pronunciar sobre esse questionamento, tendo tomado conhecimento de que as fitas foram, realmente, retiradas sem que lhe dessem ciência, quer como presidente da Mesa Diretora, quer como componente da Comissão Organizadora. O vice-presidente da Mesa, LUCIVALDO MELO, sugeriu à plenária que, ao final dos trabalhos da AGO, fossem fornecidas cópias das fitas de vídeo para cada base. O delegado MARCUS VINICIUS – PR/BA – reforçou a sugestão e solicitou que constasse em ata seu pedido de fornecimento, além das fitas de vídeo e áudio, de todo o material produzido na AGO, como atas e relatórios, e que igual pedido estava sendo feito pelo delegado ALDÉRICO EUSTÁQUIO, da PRM/Ilhéus/BA. O delegado ALEXANDRE SENHORI mostrou-se surpreendido pela retirada das fitas e salientou que as originais deveriam permanecer no recinto da plenária, evitando que qualquer parte delas pudesse ser apagada. O delegado LUIZ IVAN mencionou que o presidente da Diretoria Executiva foi brusco com a presidente da Mesa e levou as pastas contendo os documentos, sob a alegativa de que deveriam acompanhar o fiel depositário, diretor CARLOS HENRIQUE; que não havia necessidade de votação em plenária para requisição das pastas, que deveriam, obrigatoriamente, ficar à disposição dos filiados. MÁRCIO RODRIGUES –MPDFT/DF– registrou que a plenária não poderia aprovar as contas sem ter visto as pastas, que foram pedidas pela delegada CLÁUDIA NASSIF – MPT/DF. O delegado VALDO – MPM/PE – salientou que o Sindicato deve ser resguardado, independente das diretorias eleitas. O diretor de Relações Públicas, JORGE MALDONADO, informou que ninguém da diretoria é técnico em fitas, nem possui meios materiais para alterá-las ou adulterá-las e que elas foram levadas pela Diretoria Executiva com o intuito único de preservar o conteúdo delas; que a Assembléia é soberana, mas não pode contrariar a lei ou decisões judiciárias, e como o diretor CARLOS HENRIQUE é o fiel depositário das pastas, tem a prerrogativa de decidir como vai apresentá-las. A presidente da Mesa retomou os trabalhos, informando que o abaixo-assinado apresentado já continha cinqüenta e três (53) assinaturas. Posto o abaixo-assinado em votação, foi o mesmo aprovado por maioria absoluta, em função do número de assinaturas existentes – cinqüenta e três (53) –, valendo ressaltar que dos cento e seis (106) delegados de base eleitos, deixaram de comparecer ao evento ANTÔNIO RONALDO PROTÁSIO –PJM/CE– e SELMA GIANNE NETTO AFLALO –PJM/SP–, restando, portanto, como credenciados cento e quatro (104) delegados (incluída a presidente da mesa).  Em prosseguimento aos trabalhos, a presidente informou que se procederia à votação da pauta. MARCUS VINICIUS solicitou inclusão em ata que as despesas com fornecimento das fitas seriam custeadas pelo Sindicato. A presidente da Mesa concedeu uma pausa para apresentação de propostas, às 14h45min (quatorze horas e quarenta e cinco minutos). Foram retomados os trabalhos às 15h20min (quinze horas e vinte minutos, com diversos pontos para serem discutidos na presente AGO, sendo apresentadas três (3) propostas para a pauta. Primeira – cuja apresentação coube a RENATO BISSAQUE PEREIRA –PJM/Santa Maria/RS– : mobilização sindical (greve) e seções sindicais; alterações estatutárias; lesões por esforços repetitivos (LER); justificativa da Diretoria Executiva com relação ao relatório das contas; assuntos funcionais; eleição da Comissão Eleitoral; local do próximo congresso; encerramento. Segunda – apresentada pelos delegados NÁDIA –PRT/2.ª/SP– MARCELO  DE BRITO FARIA –PR/RJ– e DIOGO HESS –PRT/3.ª/MG– : alteração do estatuto e regulamentação eleitoral; discussão e aprovação do Regulamento Administrativo e Financeiro; auditoria ampla desde a fundação do SINASEMPU (pedido da base de São Paulo); remessa de balancetes mensais do SINASEMPU às bases; Plan-Assiste (auxílios alimentação e creche); inclusão dos cargos do MPU como carreira típica de Estado; mudança no critério de eleição de delegados de base, proporcionando maior número de delegados das PRT’s e não só das PR’s; ações judiciais; 11,98%; filiação à FENAJUFE/CUT; lei de criação das PRM’s; reembolso escolar para cursos de nível superior. Terceira – apresentada pela delegada ADALGISA GONÇALVES –PR/PA– : plano de lutas; contribuição do Plan-Assiste (50% de desconto para tratamento de saúde dos pais); mais Funções Comissionadas e melhor distribuição da reestruturação; remoção e permuta (acesso a cadastro nacional); convênio com bancos, para créditos e financiamentos aos filiados; jornada de trabalho – unificação do horário; prestação de contas do SINASEMPU via internet. A presidente da Mesa, LEOCÁDIA MECENAS, pediu que fosse observado que, para o caso de alteração estatutária, o Estatuto determina o quorum mínimo e é necessário escolher uma ordem para a sua votação. Sobre as pautas apresentadas, o diretor ROGÉRIO VIRGÍNIO propôs que fossem aprovadas pauta por pauta, e não cada item das pautas. Então, o delegado RENATO BISSAQUE PEREIRA –PJM/Santa Maria/RS– salientou a necessidade de complemento da proposta vencedora, caso não previsse assuntos imperativos de pauta. A delegada CLÁUDIA NASSIF JABER –PGT/DF– informou a necessidade de se observar que foi decidido no último Congresso que o Regulamento Administrativo seria aprovado neste presente Congresso, e isso é um dos assuntos imperativos da pauta. O delegado LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA –PRT/23ª/MT– sugeriu que cada pauta fosse bem definida e, depois, votada. ROGÉRIO VIRGÍNIO sugeriu a aprovação da primeira pauta de imediato e que fossem debatidas a inclusão dos próximos itens caso a caso, o que foi aprovado por consenso e contraste. A primeira pauta foi aprovada com a inclusão dos seguintes pontos das outras pautas: filiação à FENAJUFE e  CUT; remessa de balancetes mensais do SINASEMPU às bases; auditoria ampla desde a fundação do SINASEMPU; Mobilização sindical (greve e seções sindicais); alteração do estatuto; lesões por esforços repetitivos (LER); justificativa da Diretoria Executiva; assuntos funcionais – plan-assiste; inclusão na carreira típica de Estado; convênio com bancos para créditos e financiamentos; pagamento de anuênios, como vem sendo pago aos Membros do MPU; substituição de 30(trinta) dias; discussão e aprovação do regulamento administrativo e financeiro e regulamento eleitoral; mudança de critérios de eleição dos delegados de base; ações judiciais; reembolso escolar (nível superior); remoção e permuta de servidores; eleição da Comissão Eleitoral; próximo Congresso e encerramento. Foi pedido pelo delegado ROBERTO NEGRI –PR/MT– que, embora o primeiro item da pauta fosse a mobilização sindical, os itens reposição salarial e jornada de trabalho, juntamente com mobilização de greve, devem ter prioridade zero. A delegada ADALGISA GONÇALVES –PR/PA– alegou que a pauta era muito extensa e propôs que a Assembléia fosse prorrogada por mais um dia. O segundo relator da Mesa, JOSÉ LUÍS ROSENDO, declarou que já existia uma portaria do Secretário Geral do MPU limitando o prazo do Congresso. O diretor ROGÉRIO VIRGÍNIO comunicou que este era o primeiro Congresso a ter patrocinadores e que se encontravam presentes dois diretores do GBOEX, empresa que estava apoiando o evento, e que fariam uma breve exposição sobre oferta de convênio aos filiados do SINASEMPU, pedindo para isso um espaço de trinta (30) minutos. O segundo relator expôs que, ante a exigüidade do tempo, fossem concedidos dez (10) minutos. Houve então uma breve explanação por parte do Dr. DORNELES, representante do GBOEX – empresa de seguros privados, que propôs a adesão dos filiados, no que foi complementado pelo assessor comercial da empresa, informando, inclusive, que há um convênio firmado com o SINASEMPU. Após isso a delegada ELOÍSA HELENA –PRT/9.ª/PR– declarou que o Sindicato não é a diretoria, e sim os filiados; sugeriu nota de repúdio em virtude das manipulações existentes dentro do presente evento e que o pessoal do GBOEX foi vítima dessas manipulações. ERIVALDO COUTINHO –PR/SP– comunicou que há uma decisão do TCU, cuja cópia deixava em poder da Mesa, à disposição dos interessados, considerando ser direito adquirido a contagem de tempo em dobro, para efeito de aposentadoria, apresentando, inclusive, vários pareceres e cópia da Instrução Normativa SIAPE n.º 5, sobre o assunto. O relator LUÍS ROSENDO deu ciência de manifesto enviado por servidores da PRT/7ª/CE, contra a Diretoria Executiva. Complementando a informação prestada por ERIVALDO, CLÁUDIA NASSIF informou que a contagem em dobro tinha vigência até a data da publicação da Emenda Constitucional que trata do assunto. A presidente da Mesa colocou que o diretor CARLOS HENRIQUE propôs trazer as pastas para a plenária ou para a outra sala ao lado, que está servindo de apoio; posto o assunto em votação, verificaram-se quarenta e cinco (45) votos favoráveis a que o material ficasse na plenária, vinte e um votos (21) favoráveis a que o material fosse levado para a sala ao lado e doze (12) abstenções. MÁRCIO CAVALCANTE – PRT/13.ª/PB – pediu que constasse em ata que “só estão presentes à Plenária, no momento, setenta e oito (78) delegados, do total de cento e seis (106) credenciados”. NÁDIA TERESINHA propôs que fosse entregue Certificado de Participação no evento contendo somente as datas nas quais o delegado esteve, efetivamente, presente. A presidente deu andamento às propostas de pauta, apresentando critérios de votação das propostas, se julgadas por item pela plenária ou se apresentados em grupos. ROGÉRIO VIRGÍNIO propôs que os componentes fossem divididos em sete (7) grupos, cada um encarregado de determinados temas, que seriam posteriormente apresentados à plenária para votação, proposta que foi aprovada por cinqüenta e nove (59) presentes. MÁRIO ALBERTO –PR/ES– questionou se a Mesa não teria condições de especificar os temas e determinar os grupos. SIMONE –PJM/CE– indagou se, como componente de um grupo, poderia pedir destaque dos temas apresentados por outros grupos, obtendo resposta afirmativa. ANA MARIA FORTUNATO –PRR/1ª/DF– sugeriu o espaço de uma a duas horas – no máximo – para o fechamento do trabalho dos grupos. ROGÉRIO VIRGÍNIO propôs que a Mesa dividisse os grupos, para que estes começassem a trabalhar de imediato e preenchessem os formulários já disponibilizados para tal fim. LUÍS ALBERTO BOURA salientou que quem se colocar à disposição de um grupo não poderá se dispersar e deixar os trabalhos a cargo dos demais colegas. LUÍS ROSENDO apresentou moção de repúdio aos ausentes da plenária. MÁRIO ALBERTO também salientou que a presença aos trabalhos, infelizmente, só depende da consciência de cada um. A presidente da mesa sugeriu que cada grupo escolhesse seu coordenador e seu relator e fizesse a relação dos demais participantes. MÁRIO ALBERTO sugeriu que a Mesa separasse os temas, em número de cinco (5) e se dividisse o quorum pela quantidade de temas. RENATO BISSAQUE sugeriu a divisão dos grupos, em primeiro lugar e depois a distribuição dos temas. DIOGO HESS comunicou à plenária que a Mesa havia decidido dividir a pauta em três (3) grandes temas: Assuntos Funcionais, Organização Sindical e Plano de Lutas. BENILSON SOUZA – PR/ES – propôs que fossem divididos os grupos igualitariamente e que discutissem todos os assuntos. MÁRIO ALBERTO concordou com a proposta de RENATO BISSAQUE, pois é uma forma de unir e trabalhar junto, e não por afinidade, o que poderia dificultar a quantidade de componentes de cada grupo. AGENOR DE PÁDUA –PRM/Araçatuba/SP– propôs que cada tema fosse liderado por um presidente e um relator; depois, quem quisesse se juntaria aos outros grupos para os demais debates. A presidente da Mesa interrompeu os trabalhos para informar que o delegado OSVALDO MENDES FILHO –PR/PI– estava passando mal e precisava de atendimento médico. O diretor TALES ficou de tomar as providências cabíveis para assistir o colega, que ficou dispensado da freqüência. Passou-se à votação das propostas: 1) cada grupo discute um tema – 19 votos; 2) todos os grupos discutem todos os temas – 37 votos; 3) dois membros fixos, um presidente e um relator, aos quais se juntariam os interessados no tema – 23 votos. Foram compostos os grupos. MÉRCIA BACELAR propôs: a) que a mesa escolhesse dois diretores e um delegado para definir qual o posicionamento do SINASEMPU quanto ao dia nacional de luta, previsto para o dia seguinte e encaminhamento, para ser veiculada na imprensa de todos os Estados, de Nota do SINASEMPU em apoio à luta nacional; b) diante da gravidade das decisões a serem tomadas, sobre a Diretoria e outros temas importantes que poderão alongar-se,  prorrogar o tempo dessa Assembléia para o dia três de junho do ano dois mil (03/06/2000), próximo sábado. O delegado MARCELO FARIA –PR/RJ– pediu que fosse observado que, se a plenária aprovasse o indicativo de greve, poderia não ser atendido pelos filiados de cada base, justificando que no seu Estado de origem os delegados elegeram uma comissão para definir a continuidade do processo na sua unidade, o que, com consciência coletiva poderia ser seguido em cada Procuradoria. O diretor do SINASEMPU, ROGÉRIO VIRGÍNIO, esclareceu que não é autonomia da AGO decidir a prorrogação, pois se isso for decidido, há o risco de retaliações, tais como a não autorização do Secretário-Geral para afastamentos de delegados nos próximos congressos. A delegada NÁDIA TERESINHA mostrou-se contrária aos posicionamentos dos dois colegas anteriores, defendeu a proposta da delegada MÉRCIA BACELAR, por entender que as decisões do SINASEMPU se sobrepõem às decisões de base como as ocorridas no Rio de Janeiro; a Diretoria, a seu ver, deveria tomar frente às manifestações e engajar-se na luta nacional dos servidores públicos federais, que estão sofrendo retaliações há muito tempo e ainda não desistiram; que não se poderia acomodar pela posição privilegiada hoje desfrutada, pois isso pode mudar e prejudicar todos, irreversivelmente. Com esse mesmo pensamento o delegado ANDERSON MACHADO – PR/RO – disse que o lugar é propício e o momento melhor ainda para a mobilização acontecer. Quanto à prorrogação dos trabalhos para o sábado, mencionou que muitos delegados de base já iriam ficar até domingo, o que reduziria o número de delegados que necessitaria da dispensa do ponto, havendo  possibilidade de se negociar compensação de horário. Nesse momento a presidente da Mesa também demonstrou concordância de que a hora é de humildade para integrar-se ao movimento nacional, pois na PR/AL o pessoal foi beneficiado pela mobilização, e na data de hoje foi baixada uma Portaria pelo Procurador-Chefe, concedendo a redução da jornada de trabalho para seis horas. Nesse momento o delegado MARTINHO RODRIGUES –PR/PI– mencionou que seus colegas também tiveram suas reivindicações atendidas nesse sentido, do que resultou uma redução de horário, com duas jornadas, divididas em turnos, sendo uma das sete às treze horas e outra das doze às dezoito horas. O delegado ALESSANDRO CHRISTIAN FREIRE –PRT/23ª/MT– demonstrou preocupação quanto às retaliações que poderiam ser desferidas contra os servidores que se mobilizassem. O delegado LUÍS ALBERTO BAUER comunicou que na PRT/4ª/RS o pessoal também parou em apoio ao Executivo; lamentou o individualismo em relação às comemorações isoladas por redução de horário, salientando que o mais importante seria conseguir a unificação de horário no âmbito do MPU. O delegado LUÍS ROSENDO colocou-se à disposição de MÉRCIA BACELAR para auxiliar na redação da Nota a ser enviada à imprensa e sugeriu, caso seja aprovada a proposição dela, que se lance na “home page” do Sindicato. Foram pedidas pela delegada MARIA CRISTINA LEMES VALINI –PRM/Ribeirão Preto/SP– cópias das portarias dos Procuradores-Chefes que reduziram o horário de trabalho dos servidores, para serem distribuídas entre os interessados. ROBERTO NEGRI, em complementação à proposição de MÉRCIA BACELAR, sugeriu que se elaborasse um “release” sobre o congresso, para distribuição aos órgãos da imprensa local. Houve uma solicitação de pausa por LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA, para que os grupos se reunissem no recinto ou lá fora e, posteriormente, após o jantar, relatassem suas propostas para a Mesa. MÉRCIA BACELAR, demonstrando tristeza pelo desinteresse da plenária, solicitou que votassem logo suas propostas, pelo adiantado da hora e pela possibilidade de fechamento das edições dos jornais do dia seguinte, recebendo a solidariedade de NÁDIA TERESINHA. Diante disso, a presidente da Mesa encaminhou a votação das propostas da colega. A primeira proposta foi aprovada por maioria absoluta dos delegados presentes. A segunda foi rejeitada por (44) quarenta e quatro votos, contra (30) trinta votos favoráveis e (7) sete abstenções, sendo feitas duas declarações de voto, uma do delegado LUIZ IVAN, que se absteve por não saber da disponibilidade de verba do SINASEMPU para a hospedagem dos delegados que permaneceriam até o sábado, no que foi rebatido por RICARDO DOS SANTOS –PR/PA–, usando as palavras da própria diretoria do Sindicato, ditas no dia anterior, que informou haver um substancial saldo na poupança do SINASEMPU. A delegada ANA MARIA FORTUNATO – PRR/1ª/DF – declarou sua abstenção por ter ficado na dúvida sobre a legitimidade da própria AGO em prorrogar seus trabalhos, pois essa prorrogação poderia não mais ser uma Assembléia Geral Ordinária, transformando-se numa AGE – Assembléia Geral Extraordinária. O delegado BENILSON SOUZA, autor da proposta vencedora para a formação de grupos de discussão sobre os temas da pauta, em atendimento à solicitação da Mesa, orientou os grupos no sentido de que escolhessem um assunto inicial para discutir e retornassem à plenária com as propostas prontas para serem confrontadas com os demais grupos. Assim sendo, foram suspensos os trabalhos da AGO, às 18:45 h (dezoito horas e quarenta e cinco minutos), dando espaço à reunião dos grupos. Os trabalhos foram reiniciados aos quinze minutos 00h15min do dia 31/05/2000, com os grupos. Foi revisto o quorum e constatou-se a presença de (54) cinqüenta e quatro delegados, sendo avisado que três (3) delegados encontravam-se digitando a proposta de seu grupo, na sala ao lado e que o delegado ELDO CORDELIER DOS SANTOS –PRM/Campinas/SP– havia retornado à sua base por questão de doença em pessoa de sua família. Foi pedida a palavra pelo presidente do Conselho Fiscal, em função de o presidente da Diretoria Executiva haver-lhe consultado, mediante o alto custo financeiro, se poderia adquirir cópias das fitas para todas as bases, conforme decidido pela Assembléia. Pelo montante da despesa – trata-se de um total de aproximadamente vinte (20) fitas – o  presidente do CF comprometeu-se a dar-lhe resposta no dia seguinte, após consulta à plenária, já que se tratava de uma decisão da instância máxima de deliberação do SINASEMPU e somente ela, a AGO, poderia revogar tal decisão. MARTINHO SILVA –PR/PI– propôs que a diretoria encaminhasse as vinte (20) fitas, mês a mês, para cada base. SÓSTENES LEITE –PR/AM– comprometeu-se a fazer as cópias digitais em CD, para os delegados, desde que o Sindicato fornecesse os CD’s. LUCIANO OTÁVIO DE ASSIS –MPM– DF também se comprometeu a copiar em CD, sem ônus para o Sindicato, desde que lhe fossem fornecidas as matrizes já em CD’s. VALDO DOURADO –MPM/PE– comunicou que sua base abre mão das fitas. Foi informado pela Mesa que a matéria em votação referia-se à revogação da deliberação anterior da plenária, para permitir ao Conselho Fiscal rejeitar essa despesa, o que foi aprovado por unanimidade. MÁRIO ALBERTO pediu que, em função do posicionamento ora aprovado, desautorizando cópias das fitas, se ratificasse, então, a decisão da plenária, aprovando a entrega de cópias das fitas ao Conselho Fiscal. A presidente da Mesa informou que esta decisão já constava em ata, pois foram duas deliberações distintas, mas mesmo assim faria constar novamente em ata que já foi autorizado fornecimento de cópias das fitas ao Conselho Fiscal. A presidente da Mesa consultou a plenária sobre a continuação dos trabalhos agora ou na próxima reunião da manhã seguinte, obtendo opinião favorável a que se desse continuidade aos trabalhos. NÁDIA TERESINHA propôs que, diante dos inúmeros assuntos ainda a serem tratados e que, possivelmente, não poderão ser concluídos na presente AGO, convoque-se uma Assembléia Geral Extraordinária – AGE para os dias 7, 8, 9 e 10 de setembro de 2000, tendo como únicos pontos de pauta: 1) reforma estatutária; 2) regulamento eleitoral; 3) regulamento administrativo e financeiro. ALEXANDRE SENHORI, complementando a explanação de NÁDIA, propôs que, em função do custo, seja a AGE realizada em São Paulo/SP, pela proximidade com o Rio de Janeiro, terceira maior base, com o Paraná, que tem cinco (5) delegados e por ser São Paulo a base com maior número de filiados. LUÍS ROSENDO questionou que, tendo sido esses delegados eleitos somente para o presente Congresso, como se fariam apresentes à AGE em São Paulo. LUÍS ALBERTO BAUER pediu para constar em ata a proposta da AGE em São Paulo/SP. LUIZ IVAN ponderou que, em se tratando de sobrevivência do próprio Sindicato, e tendo em vista que esta AGO é soberana, até para alterar o estatuto, que seja deliberado que esses delegados da presente AGO sejam os mesmos da AGE. LUCIVALDO SANTOS comentou que se fala muito em cumprimento e descumprimento do Estatuto, mas que se vem constantemente atropelando tudo o que foi aprovado na AGO sobre comportamento e que, a partir de agora, só teria vez e voz aquele que exibir o crachá, conforme estabelecido. ANDERSON MACHADO defendeu uma única alteração estatutária, para que a plenária seja competente par aprovar a presença dos mesmos delegados desta AGO na Assembléia Geral Extraordinária, com fulcro no artigo 34 do Estatuto, pois a Assembléia é a instância máxima. ANA MARIA FORTUNATO entende que, mesmo sem alteração estatutária, a diretoria deve acatar as deliberações da AGO, inclusive quanto à convocação de AGE e que, caso persista a dúvida, que o próprio Conselho Fiscal a convoque. MÁRCIO RODRIGUES leu o parágrafo único do artigo 43 do Estatuto, que obriga o Presidente a convocar a AGE por solicitação de mais de um terço dos Estados que possuem Seção Sindical e como, atualmente, apenas o Estado de Goiás possui Seção Sindical, basta que ela se manifeste nesse sentido. ALEXANDRE SENHORI propôs a votação da convocação da Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se em São Paulo/SP, com base no artigo 34 do Estatuto. Com o objetivo de esclarecer os presentes, a presidente da Mesa leu textualmente o parágrafo único do artigo 43 do Estatuto: “O presidente fica obrigado a convocar Assembléia Geral Extraordinária por solicitação escrita de um terço dos estados que possuem Seção Sindical ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.” O presidente do Conselho Fiscal disse não saber se há dinheiro em caixa, pois as contas analisadas só o foram até 30/abril/2000. LUIZ IVAN interveio, julgando que, praticamente, recursos não seriam problema, tendo em vista os valores a serem arrecadados até a realização da AGE. ANDERSON MACHADO disse que o Estatuto, em seu artigo 34, colocou a Assembléia Geral Ordinária acima do Conselho Fiscal e da Diretoria; se a Diretoria e o Conselho Fiscal, que, estatutariamente, são órgãos inferiores à AGO, podem convocar Assembléia Geral Extraordinária, esta AGO pode muito mais, tratando-se apenas de uma questão de interpretação clara e lógica. NÁDIA TERESINHA esclareceu que recursos financeiros não seriam motivo de tanta preocupação, pois há entidades sindicais em São Paulo que emprestam local para hospedagem, desde que os delegados não façam questão de hotel quatro (4) estrelas, podendo ser contactada uma dessas entidades. A presidente da Mesa encaminhou a votação, para que fosse convocada a Assembléia Geral Extraordinária, conforme artigo 34, com a presença dos mesmos delegados desta AGO, sendo computados cinqüenta e cinco (55) votos a favor, nenhum contrário e uma abstenção. A presidente da Mesa definiu que os trabalhos reiniciarão às nove horas (09:00h) da manhã, horário acertado para a Diretoria Executiva apresentar suas justificativas; que todos estejam presentes, pontualmente, para dar início aos trabalhos, e propôs que seja mantido silêncio até o final das justificativas, quando então a Assembléia fará suas colocações. Foram encerrados os trabalhos a 01h 20min do dia 31/05/2000. Reiniciados os trabalhos às 09:00h (nove horas) do mesmo dia, foi feita chamada nominal para verificação de quorum, constatando-se sessenta e oito (68) delegados presentes. O vice-presidente da Mesa, LUCIVALDO MELO SANTOS, iniciou manifestando-se que a plenária não cumpre a Lei nem seu próprio Regimento e apresentou uma proposta de conduta a ser cumprida no desenvolvimento dos trabalhos, daqui por diante, ponderando por renunciar a seu cargo na Mesa, no caso de não aprovação de sua proposta. A presidente da Mesa exortou os presentes, mais uma vez, a respeito da conduta a ser observada pelos presentes durante a apresentação das justificativas da Diretoria Executiva, que não teria limite de tempo para apresentá-las, a exemplo do Conselho Fiscal, quando da apresentação de Relatórios e Parecer, após o que seriam iniciados os debates. FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES –PR/SE– informa que precisa retirar-se da Assembléia, em função da existência de problema de ordem familiar, segundo telefonema recebido e cuja gravidade não soube precisar. MARTINHO DA SILVA pediu para que entrasse em votação a proposta de LUCIVALDO. MARCELO ALBERTO GORSKI MELO –PRM/Cascavel/PR– mencionou que ninguém é obrigado a aprovar sob pressão; que a proposta entre em votação, mas se não for aprovada, não pode haver chantagem para isso. No momento em que sua proposta iria a votação, o vice-presidente da Mesa, bastante exaltado, renunciou a seu cargo. A presidência da Mesa, então, convidou a Diretoria Executiva, ou a pessoa por ela designada, para apresentar as justificativas. A Diretoria se apresentou à plenária e, por seu Diretor MALDONADO, deu a conhecer um documento que pediu fosse consignado em ata, do seguinte teor: “A Diretoria Executiva Nacional, reunida no V Congresso Nacional do SINASEMPU, recebeu no dia 30 de maio de 2000, às 14:40h (catorze horas e quarenta minutos), o Parecer do Conselho Fiscal, acompanhado dos relatórios referentes ao período de 16 de maio de 1999 a 30 de abril de 2000. A diretoria, na necessidade de prestar as devidas justificativas a todos os delegados presentes e ao Conselho Fiscal, bem como a qualquer filiado, com fundamento no parágrafo primeiro do artigo 61 do Estatuto da entidade, e fundamentada também em situação análoga ao ocorrido no III Congresso Nacional, informa que utilizará o prazo previsto, conforme justifica-se pelos motivos abaixo: exigüidade do prazo concedido para defesa, em função do volume de erros operacionais apontados; necessidade de microfilmagem de cheques; necessidade da juntada de documentos comprobatórios da finalidade de gastos apontados como não justificados; necessidade de um prazo que efetivamente permita um trabalho criterioso, dadas as minúcias relatadas; esclarecimentos a serem prestados pelo Contador; ocupação de todo o tempo restante da AGO – em caso de uma possível justificativa aqui -, em detrimento da discussão dos demais temas de relevância para a categoria, propostos por toda essa plenária. Maceió, 31 de maio de 2000. Diretoria Executiva Nacional.” A presidência da Mesa solicitou que fosse fornecido o original do documento apresentado. MÁRIO ALBERTO pede que se consigne em ata que, no seu entendimento particular, a Diretoria está utilizando o artigo 61 da maneira correta, mas demonstra sua indignação pelo fato de os filiados terem aguardando por muito tempo, por parte da Diretoria, as justificativas relativas ao Primeiro Relatório do Conselho Fiscal (16.05 a 30.09.99), que não justificou devidamente, e que a divulgação dos questionamentos do Conselho não teve a mesma publicidade das justificativas apresentadas no “CONSCIENTIZANDO”; que considera uma falta de respeito e de responsabilidade a não apresentação de justificativas ao Segundo Relatório, fazendo uso de subterfúgio, com a utilização do artigo 61. LUIZ IVAN informou que o diretor MALDONADO pediu auxílio a colegas que tivessem noção de Contabilidade e que ele, LUIZ IVAN, tinha; que as justificativas a serem apresentadas, conforme dito pelo próprio diretor, referem-se ao período de 16 de maio de 1999 a abril de 2000; que as justificativas relativas ao período de 16 de maio de 1999 a 30 de setembro de 1999 já foram enviadas para os filiados através da “página” do SINASEMPU e do “CONSCIENTIZANDO”, mas que a maioria delas não justificava nada. MALDONADO falou que a Diretoria não está usando subterfúgio, mas sim utilizando um dispositivo que lhe permite fazer isso, justificadamente, pelo Estatuto, e que, em virtude de algumas justificativas a serem apresentadas, haveria, inclusive, a impossibilidade material. SANDRA JORGINA, de Minas Gerais, pede que conste em ata que sua base gostaria de verificar outros assuntos de pauta e ressalta que hoje, no último dia, até o presente momento, só estavam em função da prestação de contas; pede que as outras questões sejam vistas também e não só as prestações de contas; que, na sua opinião, tanto a Diretoria quanto o Conselho Fiscal não usaram de lisura e que a Diretoria estava sendo prejudicada pela “politicagem do CF. RENATO BISSAQUE esclareceu que não apenas a prestação de contas fez parte da pauta da AGO, pois até a madrugada do dia anterior os delegados ficaram reunidos nos grupos, apreciando e elaborando propostas para os temas constantes da pauta, ressaltando que a colega não sabia disto, por não ter estado presente na plenária; expôs sua opinião no sentido de que irregularidades houve desde o início e que, mesmo tendo havido um relatório parcial do Conselho Fiscal, houve uma tentativa de justificativa por parte da Diretoria; que, no entanto, os mesmos erros continuaram existindo. MAURO DUARTE ARAÚJO –PRT/11.ª/AM– questionou se a Assembléia é soberana para julgar se aprova o prazo ou não. WILDSON AMARAL DE SOUZA –PRT/21.ª/RN– pediu esclarecimento a partir de quando começaria a contar o prazo de 15 (quinze) dias para a Diretoria se justificar, sendo informado pela Mesa que a partir de hoje, dia 31.05.2000. ANDERSON MACHADO falou que a AGO é competente para aprovar ou não o prazo solicitado pela Diretoria; que foi negado aos filiados do SINASEMPU, por parte da Diretoria, quando da análise do primeiro período, uma AGE, a fim de que se julgassem as contas já naquele momento; que os delegados já têm uma justificativa em mãos, relativas ao período até set/99, qual seja a constante do “CONSCIENTIZANDO”, para a qual já houve o contraditório; que se os delegados entenderem que há erros, na primeira fase, que justificam a rejeição das contas, é possível o julgamento agora dessas contas, porque já existe e contraditório estabelecido. CÉSAR DE CASTRO levantou uma questão de ordem, dizendo haver tumulto nos encaminhamentos da Mesa. ROBERTO DA SILVA –PR/GO– falou que a Diretoria não apenas está com as contas irregulares, como também não se mobiliza para greves e não acompanha as ações judiciais e propôs a mudança imediata da Diretoria. JOSÉ WALDIR DE ALMEIDA – PRT/14.ª/RO – apresentou cópias de um recibo encaminhado ao SINASEMPU em maio/99 e dos ofícios de números 004/99 e 07/99 do Sindicato, tratando do mesmo assunto, e que o valor referente a esse recibo nunca lhe foi ressarcido; que, no entanto, para sua surpresa, no livro n.º 05/99, página 444, consta o original do recibo, lançado como ressarcido. O tesoureiro ANTÔNIO CARLOS DIAS FERNANDES justificou que as despesas de táxi no trajeto residência/aeroporto, quando de deslocamento para Congresso, não poderiam ser ressarcidas, conforme estabelecido pela Diretoria; que o caso de WALDIR era especial e providências seriam tomadas. MARTINHO DA SILVA pediu que fossem votados os problemas constantes da pauta e solicitou respeito a sua ordem para falar e que não fosse interrompido. JOÃO CÂMARA disse que a plenária está desrespeitando a pauta e o Estatuto e se acha competente para tudo; que nunca o Sindicato vai ser forte se só ficarmos com picuinhas e não decidirmos os assuntos de pauta; que a Ata do Terceiro Congresso, por ele apresentada por cópia, diz claramente que a Diretoria tem um prazo de quinze (15) dias para justificar as irregularidades apontadas; propôs que se aprovasse uma auditoria nas contas do Sindicato, abrangendo os últimos cinco (5) anos. O segundo relator solicitou que se fizesse juntada à ata do documento apresentado por JOÃO CÂMARA. OMAR CHERPINSKI – PR/MG – apresentou uma questão de ordem, informando que havia sido encaminhado há pouco, à Mesa, por SANDRA REGINA, um documento assinado por mais de quarenta (40) delegados, para que seja colocada em pauta, imediatamente, a votação de uma auditoria nos últimos cinco (5) anos. MARIA CRISTINA VALINI declara que a plenária não pode proibir o prazo do artigo 61 à Diretoria Executiva e que, no seu entender, qualquer deliberação em contrário pode ser judicialmente anulada. O filiado SÉRGIO HENRIQUE KUMER argumentou que o Estatuto, já descumprido pela Diretoria, não poderia ser descumprido, também, pela plenária, tendo a Diretoria direito ao prazo estatutário de quinze (15) dias, improrrogável, para remeter as justificativas aos delegados e ao Conselho Fiscal; que a Diretoria descumpriu os princípios constitucionais da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme o relatório apresentado e descumpriu ainda o Estatuto, quando não convocou a AGE solicitada pelo Conselho Fiscal; que luta pela sobrevivência e pelo fortalecimento do Sindicato e que as omissões do Estatuto sejam objeto de deliberação desta plenária, seja com relação à auditoria externa, seja com relação ao caso de descumprimento do prazo de quinze (15) dias a ser concedido à Diretoria, questão que propõe à Mesa para deliberação da plenária. MAURO LUCIANO HAUSCHILD –PRR/4.ª/RS–, mencionando o artigo 62 do Estatuto, questionou a possibilidade de a plenária, face à omissão de que falou o filiado SÉRGIO HENRIQUE, decidir-se pelo julgamento do Primeiro Relatório apresentado pelo Conselho Fiscal anterior, para o qual já foram apresentadas as justificativas. CARLOS ALBERTO BORNHOFEN –PR/SC– solicitou esclarecimento sobre o que iria ser votado, se os Relatórios ou o Parecer que unificou os dois relatórios. LUIZ IVAN esclareceu que dois conselhos fiscais apreciaram a gestão da atual Diretoria, mas há um só Parecer da gestão, e em havendo irregularidades, não importa em qual período ocorreram, desde que relacionadas à atual gestão. MÉRCIA BACELAR questionou se a deliberação em Assembléia, no dia anterior, relativa à nota a ser enviada à imprensa, foi obedecida pela Diretoria Executiva; a Diretoria não respondeu; em seguida, a delegada afirmou que a Diretoria pediu quinze (15) dias e tem direito, que não pode ser negado pela plenária, razão por que propõe se encerre o assunto sobre se a Diretoria tem ou não direito aos quinze (15) dias; em relação à auditoria externa, posiciona-se contra, uma vez que o próprio presidente da Diretoria Executiva elogiou a técnica do Relatório do Conselho Fiscal e a auditoria externa, no seu entendimento, não tem valor judicial. Solicitando uma questão de encaminhamento, o delegado MORAES JÚNIOR mencionou que a eleição dos representantes é democrática, mas se esses mesmos representantes traírem a confiança dos que o elegeram, a democracia não pode ser impedida de destituí-los, mencionando que como forma de protesto, de repúdio à diretoria, “é necessário que se de uma resposta política”, por isso solicita à Mesa que encaminhe proposta de “impeachment” da Diretoria, que não é uma proposta pessoal, mas de sua base, ALAGOAS. ANDERSON MACHADO solicitou à mesa que catalogasse as propostas que lhe foram encaminhadas e as submetesse à plenária, a fim de que fosse cumprido o Regimento. A presidente informou que há em poder da Mesa quatro (4) propostas, sendo duas (2) no mesmo sentido. CÉSAR DE CASTRO desabafou sua tristeza, no sentido de que o Sindicato cresceu financeira e quantitativamente, mas, infelizmente, está denegrindo mentalmente; que se evite a politicagem, o desfiliamento e os xingamentos pessoais; que a Diretoria deveria ter tomado providências no momento certo, evitando o estado de coisas atual. MARCELO FARIA acusou a plenária de negligente, não respeitar as bases e não obedecer a pauta. ALEXANDRE SENHORI considerou injustificáveis algumas irregularidades apontadas pelo Conselho Fiscal, tais como despesas com saída para boate, camarão, táxi, excesso de viagens, disk-sexo e disk-amizade; que, considerando todos esses aspectos, sugeria ao presidente da Diretoria Executiva a sua renúncia; considerando que o presidente não acate sua sugestão, propõe à Mesa que a plenária declare justificada parte do Relatório, tendo em vista que foi feita uma justificativa no veículo oficial do Sindicato, que o jornal “CONSCIENTIZANDO”, e na “página” do Sindicato na Internet, o que configura uma justificativa oficial; que se a plenária entender que aquela justificativa é o suficiente para reprovar as contas, é válido; que isso acontecendo, a Mesa daria continuidade aos trabalhos, que seria a aprovação ou não do Relatório e Parecer do Conselho Fiscal. LUCIANO DE ASSIS manifestou sua indignação pelo estado das contas apresentadas, comprovando “despesas com dez (10) notas de táxi, no valor de R$174,00 (cento e setenta e quatro reais) num só dia, que, por sinal, foi um domingo, quando o Sindicato, na época, já era proprietário de um veículo (kombi), o que era inadmissível”; que a Diretoria deveria ter o bom senso de renunciar, por questão de moralização; que a plenária teria que tomar uma decisão firme e solicitou que seu pronunciamento constasse em ata. MÁRIO ALBERTO justificou que a plenária não foi negligente quanto à pauta, tendo em vista que os trabalhos do dia anterior só terminaram na madrugada de hoje, quase às 02:00h (duas horas), mas entendeu que nenhuma questão pode ser estabelecida, se não vier a ser cumprida, assim como não foram cumpridas deliberações da Assembléia Geral Ordinária de maio/1999; que a Diretoria era omissa e inoperante e, embora o Estatuto fosse omisso, pedia à Mesa colocar em votação o ”impeachment” dessa Diretoria, e que isso constasse em ata. LUÍS ROSENDO solicitou ao filiado SÉRGIO HENRIQUE KUMER que ratificasse sua proposta e informou aos presentes a existência, na Internet, de uma lista de discussão criada pelo delegado WENDEL, do Espírito Santo, destinada aos servidores do MPU, e sugeriu a todos os delegados que desejassem participar da referida lista que colocassem seus “e-mail’s” numa relação que circularia entre os presentes, a fim de que todos fiquem em constante contato. Com a palavra, SÉRGIO KUMER insistiu no cumprimento do Estatuto; que se votasse a justificativa apresentada pela Diretoria Executiva no “CONSCIENTIZANDO”, órgão oficial do Sindicato; que com relação às contas do período de outubro/99 a abril/2000, o presidente tem direito aos quinze (15) dias para apresentar suas justificativas e que se delibere as conseqüências jurídicas do descumprimento desse prazo, já que o Estatuto é omisso; que a votação da justificativa tem precedência sobre as demais. Em seqüência aos trabalhos, a presidente da Mesa solicitou a componentes do Conselho Fiscal que as pastas com a documentação relativa ao período de outubro/99 a abril/2000, que se encontravam na sala ao lado, fossem trazidas à sala da plenária, no que recebeu o apoio incondicional dos presentes; em seguida, deu encaminhamento para a apresentação de propostas pela plenária, sendo a primeira a que diz respeito à apreciação, pela plenária, das justificativas já apresentadas pela Diretoria Executiva no “CONSCIENTIZANDO”, desconsiderando-se o período ainda não justificado. Apresentando questão de ordem, o delegado MORAES JÚNIOR pronunciou-se no sentido de que, por sua relevância, a proposta relativa ao “impeachment” deve preceder as demais questões. Posta em votação, se a questão do “impeachment” deveria ser o primeiro item a ser votado, houve cinqüenta e um (51) votos a favor, doze (12) contra e quatro (4) abstenções. Houve duas declarações de voto: CÉSAR DE CASTRO, favorável, com a finalidade de que não haja um maior desgaste da Assembléia; LUCIVALDO MELO, contrário, por entender que, juridicamente, aprovado o “impeachment”, é garantida a ampla defesa ao presidente. Foram encaminhadas as defesas. MORAES JÚNIOR defendeu a proposta de “impeachment”, ainda que isso resultasse em pendências jurídicas. JOÃO CÂMARA pronunciou-se contrário à proposta, pois impediria o direito de defesa à Diretoria Executiva e por entender estar a plenária extrapolando seu poder, por não ter amparo estatutário nem jurídico. LUIZ IVAN esclareceu que, ao contrário do que afirmou JOÃO CÂMARA, a plenária não está extrapolando seu poder, já que o Estatuto a considera a instância máxima; que houve impetuosidade da Diretoria Executiva, que já apresentou suas justificativas – e não explicações – no “CONSCIENTIZANDO”; que ela (a Diretoria) deveria ter aguardado o relatório final do Conselho Fiscal para apresentar suas justificativas, quando então teria, aí sim, direito aos quinze (15) dias previstos; que na omissão do Estatuto sobre o “impeachment”, compete à Assembléia decidir. OMAR CHERPINSKI declarou que o “impeachment” pressupõe julgamento, processo, contraditório, e não se pode fazer julgamento sumário, sem abrir o prazo para defesa. MARCELO FARIA questionou se havia legitimidade para que ex-membro (MORAES JÚNIOR) propusesse o “impeachment”. LEOCÁDIA MECENAS, presidente da Mesa, informou que não se trata de uma proposta individual de MORAES, mas da base de Alagoas (PRT e PR), deliberado em Assembléia. A plenária pediu esclarecimento à mesa sobre o que ocorreria se, aprovado o “impeachment”, não fosse reconhecido como tal pelo presidente da Diretoria Executiva, tendo a presidente da mesa informado não ter, no momento, resposta para essa questão. MORAES JÚNIOR esclareceu que, no caso de aprovação pela plenária e não cumprimento pela diretoria, caberia o ajuizamento de ações contra a Diretoria. LUIZ IVAN solicitou esclarecimentos sobre quem assumiria a direção do Sindicato, caso fosse aprovado o “impeachment”, tendo a presidente da mesa informado que, infelizmente, não sabia esclarecer. O filiado SÉRGIO KUMER informa que se o presidente fosse impedido, assumiria o Secretário Geral, FLÁVIO LIMA DOS SANTOS. MORAES JÚNIOR também apresentou-se para esclarecer a questão, expondo que, no seu entender, caberia ao Conselho Fiscal assumir, convocando eleições no prazo máximo de três (3) meses. RICARDO DOS SANTOS SOUTO – PR/PA – questionou sobre qual a porcentagem para a aprovação do “impeachment”, tendo a presidente da Mesa informado que seria a maioria simples dos assinantes da lista de presença do dia, conforme regimento desta AGO. SÉRGIO KUMER esclareceu que, inexistindo quorum excepcional estabelecido no Estatuto, deve ser o quorum normal, por maioria simples. OMAR CHERPINSKI perguntou à Mesa como se procederia para a votação do “impeachment”, tendo a presidente respondido que a questão seria posta para a votação da Assembléia e que, no seu entender, estava havendo vários questionamentos de ordem jurídica, com o intuito de manobra, procurando tumultuar os trabalhos. Pedindo uma questão de ordem, FLÁVIO LIMA DOS SANTOS, Secretário-Geral da Diretoria Executiva, solicitou para responder sobre nota de táxi não ressarcida ao JOSÉ WALDIR, no que foi seguido pelo Tesoureiro, ANTÔNIO CARLOS DIAS FERNANDES sobre o mesmo assunto. SANDRA JORGINA -PR/MG- reclamou que encaminhara abaixo-assinado de quarenta delegados, pedindo uma auditoria e pediu que fosse posto logo em votação esse abaixo-assinado. A presidente da Mesa informou que a questão de votação do “impeachment” fora decidida pela própria Plenária. LUIZ IVAN esclareceu que os colegas FLÁVIO LIMA DOS SANTOS e ANTÔNIO CARLOS DIAS FERNANDES, no dia anterior, haviam solicitado afastamento, e não renúncia, e condicionado à realização de uma auditoria externa e que o “impeachment” a ser votado é do Presidente do SINASEMPU e não da DIRETORIA; que caso aprovado assumirá o senhor FLÁVIO LIMA DOS SANTOS - Secretário-Geral -, que convocará eleições no prazo de 90 (noventa) dias; que a auditoria a que se refere SANDRA JORGINA, segundo é do conhecimento dele, LUIZ IVAN, já havia sido feita, conforme informado pelo presidente da Diretoria Executiva. Foi levantada uma questão de ordem pela delegada MÉRCIA BACELAR, informando que a proposta de “impeachment” havia interrompido os trabalhos da Pauta. NÁDIA TERESINHA informou ser questão primordial a votação, dentre delegados, para se formar a nova Comissão Eleitoral. Atendendo ao pedidos, a presidente da Mesa perguntou se a Plenária estava esclarecida sobre a proposta de “impeachment” e preparada para votar. Houve acirramento dos ânimos, mas, pelo contraste, decidiriam votar, por regime normal, não nominal, conforme o Regimento. Colocado em votação, foi aprovado o “impeachment” por 61 (sessenta e um) votos favoráveis, 02 (dois) contrários e 19 (dezenove) abstenções. Fizeram declaração de voto de abstenção: NÁDIA TERESINHA JESUS DE SÁ –PRT/2.ª/SP- , ERNANI SÉRGIO CHAVES REIS –PR/CE-, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI –PR/MG-, AÉCIO DE OLIVEIRA –PR/RN-, CARLOS ALBERTO BORNHOFEN –PR/SC-, MANOEL RICARDO MONTEIRO –PRR/3.ª/SP-, EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO –PRR/3.ª/SP-, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL –PRR/3.ª/SP e JOSÉ LUIS ROSENDO DE SOUSA –PR/MA. NÁDIA declarou que não foram produzidas as reivindicações intentadas por sua base, de que deveria ter sido instalada uma auditoria ampla nas contas do SINASEMPU, desde sua constituição. ERNANI afirmou que o “impeachment” foi uma palhaçada. OMAR lamentou que a proposta do “impeachment” tivesse sido pouco gerenciada. AÉCIO indignou-se com o “impeachment”, pela falta de previsão estatutária. CARLOS ALBERTO protestou no mesmo sentido e pela inoperância da Assembléia quanto às causas que trouxera de sua base. MANOEL RICARDO absteve-se “pela ilegalidade” do ato, no que foi apoiado pela delegada EDNA GARCIA, que lamentou a não votação de Pauta. O Primeiro Relator da Mesa, DIOGO HESS, leu o manifesto que a Diretoria Nacional entregou para a Mesa, o qual passará a fazer parte da presente Ata. FRANCISCO DE ASSIS declarou entender que o V Congresso foi induzido por facções contrárias à Diretoria Executiva, não se tendo produzido nada, no seu entender, e questionado como ficariam as questões encaminhadas pelas Comissões. LUÍS ROSENDO se absteve por entender que a necessidade de prazo para defesa da Diretoria Executiva procede. Passou-se à leitura do abaixo-assinado entregue pela delegada SANDRA JORGINA, pedindo a instalação de uma auditoria externa. NÁDIA esclareceu que a auditoria é uma questão que consta da ata discutida em sua base (SP) e que foi abraçada por outros colegas; que não se trata de instituir uma auditoria permanente; seria uma empresa a ser contratada para auditar as contas desde a fundação do SINASEMPU até o presente momento. MÁRIO ALBERTO perguntou se a auditoria externa não implicaria em uma alteração estatutária, tendo em vista que há contas que já foram aprovadas em Assembléia. NÁDIA esclareceu que não, porque não se estava propondo uma auditoria permanente, mas apenas a contratação de uma empresa, agora, para auditar todas as contas; quanto ao custo, informou que, conforme pesquisa preliminar efetuada em São Paulo, fica em torno de dez mil reais por ano; como são cinco anos, desde a constituição do SINASEMPU, o valor total chegaria a cinqüenta mil reais. ALEXANDRE SENHORI pediu esclarecimento sobre quem seria competente para contratar a empresa de auditoria. CÉSAR DE CASTRO pediu esclarecimento se já não houve uma auditagem, conforme dito anteriormente. LUIZ IVAN respondeu explicando que já pagamos R$680,00 (seiscentos e oitenta reais) mensais, durante 7 (sete) meses, conforme lhe foi informado pelo presidente ANDERSON NUNES, por uma auditoria feita pelo contador Mardonedes, cuja conduta foi questionada pelo secretário-geral FLÁVIO LIMA, segundo o qual referido profissional “ficou sete meses enchendo seus bolsos às custas do SINASEMPU”. JOÃO CÂMARA questionou quem teria legitimidade para pagar a Auditoria e a Diretoria Nacional não se pronunciou. LUÍS ROSENDO pediu interrupção dos trabalhos, a pedido da delegada NÁDIA, para apresentar um membro do comando de greve da FENAJUFE/SP, ADILSON RODRIGUES SANTOS, que expôs sobre os movimentos de greve em andamento no país e informou, também, que o presidente Fernando Henrique estaria indo para Hannover, na Alemanha, e que já foi providenciada uma recepção de trabalhadores alemães em nossa solidariedade, prevista para ocorrer no próximo sábado, dia 03.06.2000; segundo ele, a FENAJUFE vai para a Argentina, para ajudar trabalhadores em suas reivindicações, juntamente com trabalhadores do Paraguai e do Uruguai; informou que a FENAJUFE está organizando atividades para arrecadar fundos; que conseguiu negociação com o Supremo Tribunal Federal para criação de carreira típica de estado, o que poderá ser conseguido no Congresso Nacional, por meio de um projeto de lei nesse sentido; pediu para os servidores do MPU aderirem a essa união de forças, por acreditar na união de todos os trabalhadores de todo o mundo. Agradeceu e foi aclamado. ERIVALDO RODRIGUES questionou o representante da FENAJUFE o porquê de não constar, na faixa de protestos, o nome do SINASEMPU nas manifestações de São Paulo, mesmo tendo um diretor do SINASEMPU naquele Estado. A presidente da Mesa disse acreditar não ser o representante a pessoa certa a dar resposta a este questionamento, e sim o próprio SINASEMPU. LUÍS ALBERTO BAUER pediu esclarecimento sobre se houve a aprovação de contas da diretoria anterior pelo Conselho Fiscal, obtendo resposta afirmativa. ANDERSON MACHADO solicitou que a Mesa, objetivando acelerar os trabalhos, limitasse o número de pedidos de esclarecimento. CLÁUDIA NASSIF posicionou-se contrária á auditoria externa, sugerindo uma perícia judicial, para não haver duplicidade de gastos com o mesmo serviço. Posta em votação, a proposta de realização de auditoria externa, desde a fundação do SINASEMPU, recebeu 31 (trinta e um) votos a favor, 46 (quarenta e seis) contra e 03 (três) abstenções, sendo uma declarada pela delegado MÁRIO ALBERTO, declarando que, mesmo sendo, de início, favorável à auditoria, se absteve por preocupar-se com a guarda dos documentos a serem auditados. Houve pausa para almoço, às 13:10h (treze horas e dez minutos). Às 15:00h (quinze horas) do dia 31 de maio de 2000 reiniciaram-se os trabalhos, com a conferência de quorum, com 60 (sessenta) delegados presentes. A presidente da Mesa informa que foi pedida a palavra pelo Diretor de Relações Públicas, JORGE EDUARDO AZEVEDO MALDONADO. MALDONADO falou que, em resposta aos companheiros que confiaram na gestão VIVA VOZ e aos que um dia voltarão a confiar, gostaria de ler uma carta para a Plenária, solicitando sua consignação em ata, do seguinte teor: “Os diretores do SINASEMPU abaixo assinados, em virtude do não cumprimento do processo regular de prestação de contas disciplinado no capítulo 11 do Estatuto desta entidade, contrariando especialmente o parágrafo primeiro do artigo 61, bem como pelas diversas arbitrariedades, irregularidades e ilegalidades praticadas pela Assembléia Geral Ordinária do V Congresso do SINASEMPU, realizado de 29 a 31 de maio de 2000, conforme documentado em fitas VHS produzidas no próprio Congresso, resolve, por decisão de seus membros aqui presentes, comunicar a renúncia de seus cargos e solicitar a completa elucidação dos fatos apontados, através de auditoria geral e independente, desde a fundação deste Sindicato, a ser realizada com a máxima brevidade possível, tendo em vista que muitos dos fatos imputados como irregularidades a esta Diretoria, foram referendados em gestões anteriores, conforme demonstram os documentos contábeis que ficaram à disposição da Assembléia Geral Ordinária do V Congresso do SINASEMPU. Maceió, 31 de maio de 2000.” Assinam: ROGÉRIO VIRGÍNIO DOS SANTOS, JORGE EDUARDO AZEVEDO MALDONADO, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, THALES GUERRA DA FONSECA, SUELI COUTINHO SAMPAIO e CARLOS LIMA CASTRO, que enviou via fax seu pedido de renúncia. Foi questionado pelo delegado LUIZ IVAN onde ficariam as pastas que estão sub-judice, se com o fiel depositário CARLOS HENRIQUE, ora renunciante, ao que respondeu o diretor renunciante MALDONADO que iriam continuar com o fiel depositário, até resolução judicial em contrário. ADELINE CECÍLIA questionou se o Sindicato teria ingressado com a ação principal; caso contrário, a cautelar de busca e apreensão perderia seu valor, tendo em vista a necessidade de impetrar a ação principal em 30 (trinta) dias. FRANCISCO PEREIRA –PRT/7.ª/CE- pediu esclarecimento sobre o destino das fitas retiradas por ANDERSON NUNES DE SOUZA. O filiado SÉRGIO KUMER esclareceu que, juridicamente, CARLOS HENRIQUE está na condição de fiel depositário, independentemente de ser ou não diretor, até que haja um novo pronunciamento do Judiciário. A presidente da Mesa, falando sobre a questão das fitas, esclareceu que, pelo que lhe foi informado, as fitas encontravam-se na empresa Gaivota, para serem reproduzidas, informação essa que já havia sido repassada aos presentes. JOÃO CÂMARA pediu registro em ata, de fax encaminhado naquele momento pelos colegas do Rio de Janeiro, manifestando sua indignação por não terem sido discutidos nem aprovados os assuntos de interesse da categoria. O filiado SÉRGIO KUMER pediu esclarecimento aos diretores ora renunciantes sobre quais os cargos remanescentes e seus ocupantes. MALDONADO respondeu que permaneciam na Diretoria Executiva o vice-presidente - FLÁVIO LIMA DOS SANTOS, o Primeiro Tesoureiro – ANTÔNIO CARLOS DIAS FERNANDES e o Segundo Tesoureiro – CELSO SILVEIRA. O delegado MORAES JÚNIOR corrigiu, dizendo que FLÁVIO LIMA DOS SANTOS é Secretário-Geral e não vice-presidente. LUÍS ROSENDO interrompeu, informando que o Conselho Fiscal pediu que fossem realizados os pagamentos que estão vencendo nesta data, para evitar as multas. Dada a palavra, o Presidente do Conselho Fiscal esclareceu que, naquele momento, por conta do “impeachment” do Presidente, o Secretário-Geral, investido no cargo de Presidente do SINASEMPU, seria competente para efetuar o pagamento de tais contas. FLÁVIO LIMA DOS SANTOS, Secretário-Geral, na condição de Presidente do SINASEMPU, em exercício, informou que se dirigiria imediatamente ao banco para providenciar os pagamentos e que não era vice-presidente e sim Secretário-Geral. ROBERTO DA SILVA –PR/GO- pediu esclarecimento sobre se o Secretário-Geral – FLÁVIO LIMA DOS SANTOS – e o Primeiro Tesoureiro –– têm condição de continuar à frente do SINASEMPU, em virtude de seus pedidos de afastamento. Foi-lhe dito que a situação dos diretores era normal e legal; no entanto, para um maior e melhor esclarecimento, foi sugerido que se fizesse uma consulta às anotações de ata. Deu-se continuidade aos trabalhos, tendo sido lida uma proposta, já constante em ata, para que fossem votadas as justificativas constantes do “Conscientizando”. ANDERSON MACHADO explicou a proposta, afirmando que, mesmo que as contas referentes ao período de outubro/99 a abril/2000 não tenham sido justificadas pela Diretoria, as relativas ao período de 16/05/99 a 30/09/99 já tiveram parecer do Conselho Fiscal e justificativas da Diretoria, através do “Conscientizando”. LUIZ IVAN explicou que o Conselho Fiscal se reúne duas vezes por gestão; na primeira, a Diretoria providencia a regularização dos erros apresentados no Relatório e na segunda vez são justificadas e votadas as contas da gestão, não havendo divisão por períodos; o que ocorreu foi que a Diretoria se antecipou e já teria justificado o primeiro relatório. MALDONADO falou que o que foi publicado no “conscientizando”, embora tenha este título, não foi uma justificativa oficial ao Conselho Fiscal, até porque, na época, a Diretoria não tinha acesso aos livros, mas tão-somente uma comunicação feita aos associados, que insistiam incessantemente em obter esclarecimentos. Foi perguntado pela Mesa à Assembléia se queria colocar em votação as justificativas da Diretoria, publicadas no jornal “Conscientizando”, desconsiderando-se o período ainda não justificado. Em votação, resultaram 43 (quarenta e três) votos favoráveis, 15 (quinze) contrários e 7 (sete) abstenções. Passou-se então ao julgamento das contas apresentadas no Relatório do Conselho Fiscal, cujas justificativas da Diretoria foram apresentadas no “Conscientizando”, computando-se 54 (cinqüenta e quatro) votos contra a aprovação, nenhum voto favorável e 16 (dezesseis) abstenções. Computados nominalmente, foram as contas rejeitadas pelos seguintes delegados: ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS, ALESSANDRO CHRISTIAN MAXIMILIANO FREIRE, ALEXANDRE SILVA SENHORI, ALÍPIO ROMALINO MAIA DOS SANTOS, ANA MARIA ALVES D. FORTUNATO, ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO, ANDREA MELLO DA SILVA, ARCELINO GERALDO DE BARROS FILHO, BARAK GUEDES MIGUEL, BENILSON SOUZA, CARLOS ROGÉRIO LOBATO DE ARAÚJO, CÉSAR DE CASTRO, CLÁUDIA NASSIF JABER, DIOGO HESS DE OLIVEIRA,  EDILENE VASCONCELOS DE FREITAS, EDNA DA SILVA LUCENA, EDSON SOARES BARBOSA, ELIAS BARBARA DE LIMA, ELOÍSA HELENA LEMOS GUERREIRO, ERIVALDO RODRIGUES COUTINHO, FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOÃO PEDRO LEAL AZEREDO, JORGE FERNANDES QUEIROZ MELO, JOSÉ WALDIR DE ALMEIDA, JUAREZ PEREIRA ALENCAR, LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE, LÍDIA MARIA WROCZINSKI, LUCIANO OTÁVIO DE ASSIS, LUCIVALDO MELO SANTOS, LUÍS ALBERTO BAUER, LUÍS NILO JORGE FREIRE, LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA, MARCELO ALBERTO GORSKI MELO, MÁRCIA BROXADO DOS SANTOS, MÁRCIO CÉSAR CAVALCANTE, MÁRCIO RODRIGUES LIMA, MARIA JÚLIA MENEZES BONFIM, MARIA LÚCIA DE SOUZA MOREIRA, MARIA LUÍZA SOARES DOS SANTOS, MÁRIO ALBERTO DA SILVA FILHO, MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO, MAURO DUARTE ARAÚJO, MAURO LUCIANO HAUSCHILD, MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES, OSVALDO MENDES FILHO, RENATO BISSAQUE PEREIRA, RICARDO HONORATO DE SOUZA, ROBERTO DA SILVA, ROBERTO LÚCIO FLORES, ROBERTO NEGRI, RUBERLI ALMEIDA DE OLIVEIRA, TATIANE DA COSTA ALMEIDA, VALDO DOURADO DA SILVA e WILDSON AMARAL DE SOUZA. Abstiveram-se os delegados: AGENOR DE PÁDUA MELLO FILHO, CARLOS ALBERTO BORNHOFEN, FRANCISCO CARLOS BECSI, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL, HELEN BARBOSA MENDES DE OLIVEIRA, JANMIEL MARTINS BASTOS, JOÃO LUIZ CRIM CÂMARA, JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA, JOSÉ MORAES JÚNIOR, LAÉRCIO BERNARDES DOS REIS, LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA, MARIA CRISTINA LEMES VALINI, NÁDIA TERESINHA JESUS DE SÁ, REINALDO DE LIMA PAULINO, SANDRA JORGINA DE SOUZA MAXIMIN e WILL FLÁVIO DIAS GOMES. Estavam ausentes, no momento de votação, os demais delegados. NÁDIA TERESINHA declarou voto, dizendo que queria a auditoria externa, que era o desejo de sua base. LUÍS ALBERTO VIANNA BOURA declarou-se contra a divisão das contas. JOÃO CÂMARA declarou que não teve tempo de ler e verificar as supostas irregularidades e manifestou-se pela auditoria externa. ALEXANDRE SENHORI pediu que constasse em ata o nome dos delegados que estavam ausentes. Encontravam-se ausentes no momento da votação: ADALGISA ABDON GONÇALVES, AÉCIO DE OLIVEIRA, ALDÉRICO EUSTÁQUIO DOS SANTOS FILHO, AMARO FLORÊNCIO DA SILVA, ANDERSON BITENCOURT SILVA, BRASDEMIR RODRIGUES SANTANA, EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO, ELDO CORDELIER DOS SANTOS, ERNANI SÉRGIO CHAVES REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS FORTES, FREDERICO AUGUSTO REIS ALVES, IVANILSON ALVES DE CARVALHO, JEVERSON DAS CHAGAS E SILVA, JOSÉ MACIEL DA SILVA, MANOEL RICARDO MONTEIRO, MARCELO DE BRITO FARIA, MARCELO PIRES DE SOUSA, MARCUS VINICIUS SILVA P. DOS SANTOS, MARIA APARECIDA SELL ANDRADE CARDOSO, MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA, MILENE COVO DA SILVA, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, RAYSE MORALVES DE ABREU E SILVA, RICARDO DOS SANTOS SOUTO, RINALDO ANTÔNIO FERREIRA, ROBERTO JOÃO BOSCO BÉRGAMI, ROGÉRIO JOSÉ NOGUEIRA JÚNIOR, ROMILDO OLIVEIRA, SANDRO SILVA DE SOUZA, SÉRGIO LUIZ CANEDO DE FREITAS JÚNIOR, SIMONE GALENO DOS SANTOS, SÓSTENES PINTO LEITE JÚNIOR e SUELI DE MOURA E SILVA.  A presidente da mesa informou que a delegada LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE necessitou ausentar-se da plenária por estar executando trabalhos da mesa. O filiado SÉRGIO KUMER levantou uma questão de ordem, perguntando quais os efeitos jurídicos da rejeição das contas, pela Plenária, à luz do art. 65 do Estatuto do Sindicato, por ele citado. O segundo Relator, LUÍS ROSENDO, esclareceu que o que foi aprovado em votação foi a rejeição das contas da Diretoria, em função do que passa-se a aplicar o art. 65 do Estatuto da entidade, ficando os membros da Diretoria Executiva destituídos de seus cargos, assumindo a presidência do SINASEMPU, o presidente do Conselho Fiscal, LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO. LUIZ IVAN esclareceu que, no seu entender, tudo terá que ser feito através de um termo, com especificação, inclusive, da hora do recebimento, quando, a partir de então, a Mesa transferirá a gestão administrativa/financeira do sindicato ao presidente do Conselho Fiscal, que deverá convocar eleições no prazo de 90 (noventa dias). MARIA JÚLIA disse entender válidos os pagamentos a serem efetuados por FLÁVIO SANTOS, que se dirigiu ao Banco para isso, juntamente com o presidente do Conselho Fiscal, tendo a Plenária sido disso cientificada, não mais podendo fazê-lo para outros atos a partir deste momento. O assunto foi dado por encerrado pela presidente da Mesa, que passou aos assuntos da Pauta, chamando os grupos que se reuniram no dia anterior para discutir os três tópicos propostos: Plano de Lutas, Assuntos Funcionais e Mobilização Sindical. O delegado ANDERSON MACHADO apresentou o relatório de seu grupo, dividido em: I – PLANO DE LUTAS; II – SEÇÕES SINDICAIS; o Plano de Lutas, por sua vez, está dividido em dois itens: 1. Bandeiras de Luta, constando de 5 (cinco) propostas: 1) Reposição Salarial; 2) Instituição da data-base; 3) Pagamento Administrativo dos 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento); 4) Unificação da jornada de trabalho em 06 (seis) horas; 5) Regulamentação do direito constitucional de greve; 2. Formas de Mobilização, constando de 6 (seis) propostas: 1) Paralisação nacional por um dia, como forma de advertência e avaliação da mobilização, a fim de preparar-se para a greve nacional, por tempo indeterminado, em conjunto com o movimento nacional dos servidores públicos federais, liderado por um comando de greve nacional; 2) Ressarcimento às bases dos valores comprovadamente utilizados na mobilização, anteriores e/ou posteriores à aprovação desta deliberação, tendo em vista que algumas bases já fizeram esses gastos; 3) Que sejam enviadas cartas para as associações nacionais de magistrados e procuradores federais, objetivando obter o apoio deles para nossas causas; 4) Que seja realizado um trabalho de conscientização das bases, através de palestras e elaboração de materiais informativos e formativos; 5) Sejam convocadas as associações nacionais ou locais do MPU; 6) Formação de um comando de greve, constituído por 12 (doze) filiados distribuídos da seguinte forma: 2 (dois) representantes por cada região geográfica do país e mais 2 (dois) membros da Diretoria Nacional do SINASEMPU; sua atuação dar-se-á através da formação de 2 (dois) grupos, compostos por 5 (cinco) representantes regionais e um diretor, sendo cada grupo encarregado de percorrer parte do território nacional; no que diz respeito a II – SEÇÕES SINDICAIS – foram apresentadas 6 (seis) propostas: 1) Estimular a formação de seções sindicais nos estados, através da inclusão, nas “Disposições Transitórias” do Estatuto do SINASEMPU, de artigo condicionando a participação de delegados, nos congressos futuros, ao início do processo de formação das respectivas seções sindicais; 2) Seja determinado à Diretoria Nacional do SINASEMPU que no prazo máximo de 90 (noventa) dias sejam encaminhadas às bases cartilhas informativas orientando sobre os passos para formação das seções sindicais; 3) Seja, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, regularizada a situação das seções sindicais existentes de fato e ainda não de direito; 4) Que a Diretoria Nacional do SINASEMPU adote medidas administrativas necessárias para a implantação das seções sindicais, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 5) Que seja possibilitado às seções sindicais a utilização provisória do CNPJ do Sindicato Nacional, até a liberação de seu CNPJ definitivo; 6) O diretor seccional será considerado delegado nato para todas as Assembléias Gerais do SINASEMPU, sem prejuízo das demais vagas previstas no Estatuto do SINASEMPU. ALESSANDRO CHRISTIAN sugeriu, objetivando não onerar o Sindicato, que a vaga de diretor seccional seja reservada a um delegado sindical, não aumentando o número de vagas. ANA MARIA FORTUNATO apresentou destaque supressivo da proposta sobre os 11,98%, por entender que o Procurador Geral da República já decidiu pelo não pagamento administrativo, conforme dito por aquela autoridade a representantes da Associação dos Servidores do Ministério Público Federal – ASMPF -, no dia 25/05/2000, firmando ele que “só vai cumprir intimações de execução de sentença”. JOSÉ WALDIR  mostrou-se contrário à proposta de supressão da colega. MARIA JÚLIA concordou com a supressão proposta apor ANA MARIA, já que no seu entender, até por uma questão de ética e moral, o PGR julgava-se impossibilitado de conceder o reajuste administrativamente, já que fora aquela autoridade quem propusera uma ADIN junto ao STF, com relação aos 11,98%. ANDERSON MACHADO manteve a proposta do grupo. CÉSAR DE CASTRO colocou em dúvida a moral do PGR, defendida por MARIA JÚLIA, mencionando que ele entendia ser inconstitucional o auxílio-moradia do Judiciário, posteriormente por ele pago aos procuradores (PAE). ADELINE CASTILHO propôs que a Plenária elaborasse um documento para ser entregue ao Procurador Geral da República, reivindicando os 11,98% administrativamente, uma vez que ele concedera a Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, nos mesmos moldes do auxílio-moradia concedido pelo Judiciário aos magistrados, e contra o qual ele próprio propôs uma ADIn. ANA MARIA retirou seu destaque. JOSÉ WALDIR pediu que o documento mencionado por ADELINE fosse feito de imediato, para assinatura dos delegados, o que foi acatado. LUÍS ROSENDO alertou para a necessidade de se eleger uma Comissão Nacional Eleitoral, tendo em vista a destituição da atual Diretoria e a obrigatoriedade de convocação de eleições num prazo de 90 (noventa) dias. ANDERSON MACHADO propôs à Mesa que, para uma maior celeridade dos trabalhos, estabelecesse um espaço de tempo para apresentação de destaques às propostas apresentadas. LUÍS ROSENDO estabeleceu um prazo de 5 (cinco) minutos para apresentação de destaques, determinado pela presidente da Mesa e solicitou que os destaque fossem apresentados já redigidos. NÁDIA TERESINHA expôs que o Regulamento Administrativo e Financeiro e o Regulamento Eleitoral são documentos complicados, que devem ser elaborados com bastante calma, sendo impraticável a discussão desses documentos em um único dia, razão por que propôs a AGE em São Paulo/SP, nos dia 7 a 10 de setembro de 2000, proposição aprovada e constante da ata, que solicita seja ratificada. LUÍS ROSENDO comunicou à Plenária que a Mesa acabara de redigir uma notificação ao presidente do Conselho Fiscal, para que ele assuma a presidência do SINASEMPU, conforme determinação estatutária, em virtude da não aprovação das contas da Diretoria Executiva Nacional e a sua conseqüente destituição. Em seguida foi concedida uma pausa nos trabalhos, às 14h45min para apresentação dos destaques, após, o coffe-break, reiniciando os trabalhos às 17h40min, a presidente da Mesa procedeu à leitura de um documento encaminhado durante o intervalo, do seguinte teor: “Nós delegados de base infra-assinados, por entender que a legitimidade das deliberações da Plenária do V Congresso do SINASEMPU estão comprometidas, tendo em vista o desrespeito e as informações reiteradas dos dispositivos constantes do Estatuto, instituto legal maior desse Sindicato, tendo em vista ainda a falta de compromisso com a lisura, seriedade e clareza, quando da desaprovação da proposta de auditoria ampla e irrestrita por instituição externa e independente, desde a fundação do Sindicato, assim como da aprovação do “impeachment” sem a devida garantia de defesa dos acusados, ferindo inclusive os princípios constitucionais da ampla defesa do contraditório e do devido processo legal, queremos que  seja juntada à ata a íntegra deste documento, frisando-se ainda que às 15:40h do dia 31 de maio de 2000 abandonamos as atividades deste Congresso, como forma de protesto, pois até o presente momento não foram votados os temas relevantes que motivaram a nossa participação.” Seguem-se 16 (dezesseis) assinaturas: AÉCIO DE OLIVEIRA –PR/RN -, AGENOR DE PÁDUA MELLO FILHO –PRM/ARAÇATUBA/SP, BRASDEMIR RODRIGUES SANT’ANA –PR/MG -, EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO –PRR/3.ª/SP -, ERNANI SÉRGIO CHAVES REIS –PR/CE -, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL –PRR/3.ª/SP -, MANOEL RICARDO MONTEIRO –PRR/3.ª/SP -, MARCELO DE BRITO FARIA –PR/RJ -, MARCELO PIRES DE SOUZA –PR/RJ -, MARIA CRISTINA LEMES VALINI –PRM/RIBEIRÃO PRETO/SP -, MILENE COVO DA SILVA –PRT/17.ª/ES -, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI –PR/MG -, ROGÉRIO JOSÉ NOGUEIRA JÚNIOR –PRR/3.ª/SP -, ROMILDO OLIVEIRA –PR/RN -, SUELI COUTINHO SAMPAIO (membro da Diretoria Nacional do SINASEMPU, renunciante) e SUELI DE MOURA E SILVA –PR/RJ.  MORAES JÚNIOR manifestou que também não concordou com alguns assuntos discutidos, mas respeita a Plenária e, se não foi encaminhada devidamente a Pauta, isto não é motivo para abandonar a Plenária. MÁRIO ALBERTO repudiou, em nome da bancada do Espírito Santo, a atitude da delegada MILENE, pelo fato de ter decidido, isoladamente, sem ter representado a posição da base, que mantém outros dois delegados presentes. NÁDIA pediu que fossem juntadas à presente ata duas atas de reunião havidas em São Paulo, com a lista dos filiados presentes, que decidiram pela auditoria externa. ADALGISA ABDON GONÇALVES leu um manifesto de repúdio às deliberações da Plenária, lastimando que os trabalhos de Pauta só tivessem tido início neste último dia de Congresso, documento assinado por 5 (cinco) delegados, manifestando-se pelo abandono das atividades do Congresso: ADALGISA ABDON GONÇALVES –PR/PA -, MILENE COVO DA SILVA –PRT/17.ª/ES (já assinara documento apresentado anteriormente), RICARDO DOS SANTOS SOUTO –PR/PA -, ROMILDO OLIVEIRA –PR/RN (já assinara documento apresentado anteriormente) e um delegado cujo nome não foi declinado, mas que ADALGISA afirmou ser da PRT/MS. Após o recebimento desse documento, são 19 (dezenove) os delegados que se retiram do Congresso. RENATO BISSAQUE esclareceu que, ao contrário do que afirmara ADALGISA, foram formados grupos no dia anterior a este, às 19:00h (dezenove horas), quando houve discussão de assuntos funcionais no grupo do qual ele fazia parte; que houveram debates até a madrugada do dia seguinte, de 00h30min às 01h30min. Em seguida, foi dada a palavra ao presidente do Conselho Fiscal, que esclareceu que não poderia gerir o sindicato sozinho.  Foi lida por LUÍS ROSENDO proposta apresentada por CLÁUDIA NASSIF, no sentido de que fosse autorizado pela plenária a delegação de competência para o presidente atual (interino) do SINASEMPU (LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO) para nomear cargos para uma Diretoria Provisória de Transição, nos cargos de Secretário-Geral, Primeiro Tesoureiro, Diretor Jurídico e Primeiro Suplente. O filiado SÉRGIO KUMER explicou que, assumindo o presidente do Conselho Fiscal a presidência da Diretoria Executiva Nacional, não poderá gerir sozinho o Sindicato, havendo previsão estatutária no inciso XI do artigo 14, para a delegação de atribuições e poderes a filiados, quando necessário, respeitando deliberação em Assembléia; que está sendo sugerido que sejam preenchidos os cargos de Secretário-Geral, Tesoureiro, Diretor Jurídico e Primeiro Suplente; que em função da AGE a ser realizada em setembro/2000, quando se procederá à reformulação do estatuto, sejam as eleições marcadas para um período imediatamente após a AGE, possivelmente no final de outubro/2000, mas que já se saia daqui desta AGO com um indicativo de eleição. Com a palavra, NÁDIA explicou que o atual presidente tem 90 (noventa) dias para convocar as eleições, sendo o Regulamento Eleitoral que define prazo para a realização das eleições, pois há todo um calendário a ser seguido, não se podendo sair daqui com indicativo de eleição, sob pena de infringir o Regulamento Eleitoral. Com a palavra, LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO, que na qualidade de presidente do Conselho Fiscal e por força do Estatuto assume a presidência da Diretoria Executiva Nacional, propôs que a Assembléia delibere autorização para preenchimento dos cargos: Secretário-Geral, Primeiro Tesoureiro,  Diretor Jurídico e um Suplente e que essas pessoas fossem de Brasília/DF, evitando deslocamentos constantes. A presidente da Mesa sugeriu que o presidente indique os nomes e a Plenária referende. O presidente alegou necessidade de tempo para a indicação de nomes. SÉRGIO KUMER indicou LEOCÁDIA MECENAS para o cargo de Secretário-Geral, tendo esta se negado veementemente. ALESSANDRO CHRISTIAN colocou seu nome à disposição para o cargo de Secretário-Geral. NÁDIA disse entender que a base deve ser nacional, razão por que é contra que todos os componentes sejam de Brasília/DF; propôs que os cargos de Diretor Jurídico e Secretário-Geral sejam abertos a filiados de outras unidades da federação. Postas as propostas em votação, o resultado foi o seguinte: 25 (vinte e cinco) votos favoráveis a que todos sejam de Brasília; 35 (trinta e cinco) votos favoráveis a que o Secretário-Geral e o Diretor Jurídico possam ser de outros estados; 3 (três) abstenções; não houve declarações de voto. A presidente da Mesa apresentou o termo de posse do presidente do Conselho Fiscal como presidente da Diretoria Executiva Nacional, para que fosse assinado por todos os presentes. MORAES JÚNIOR demonstrou preocupação e sugeriu aos colegas que comporão a Diretoria Provisória que não se candidatem às próximas eleições. ANDERSON MACHADO falou que concorda com MORAES que, no seu entender, o colega não apresentou sugestão, mas sim proposta, e que da maneira como foi colocada abre, inclusive, a possibilidade de a proibição de candidatura ser votada pela Plenária; porém, destaca que, estatutariamente, não há nenhum impedimento a que os ocupantes da Diretoria Provisória possam candidatar-se no próximo pleito. JOSÉ LUÍS ROSENDO foi contrário à manifestação dizendo que “ninguém será proibido de candidatar-se”. LUIZ FERNANDO explicou que não tem interesse em candidatar-se a qualquer cargo, por não ser seu ideal político. LUÍS ROSENDO solicitou a LUIZ FERNANDO que apresentasse em 30 (trinta) minutos os nomes escolhidos para a composição da Diretoria Provisória, a serem referendados pela Assembléia. Após isso, deu-se prosseguimento à votação do Plano de Lutas, que foi aprovado, com os seguintes destaques: criação de comissão para acompanhar e dar andamento à reestruturação; criação de uma Assessoria Jurídica e uma Assessoria Parlamentar para auxiliar o Comando Nacional de Mobilização. Às 19:00 h (dezenove horas), o relatório do grupo que tratou de Assuntos Funcionais passou a ser apreciado. Às 19:13 (dezenove horas e treze minutos) a presidente da Mesa sentiu-se mal e ausentou-se momentaneamente da Plenária; diante disso, o Segundo Relator solicitou à Plenária que indicasse um delegado para auxiliar nos trabalhos da Mesa, sendo indicado ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO, que, por decisão de todos, passou a compor a Mesa. LUIZ FERNANDO apresentou os nomes dos delegados para compor a Diretoria: CLÁUDIA NASSIF para Tesoureira; MÁRCIO RODRIGUES para Suplente; ANDERSON MACHADO para Diretor Jurídico e para Secretário-Geral dois delegados colocaram seus nomes à disposição: ALESSANDRO CHRISTIAN FREIRE e JOSÉ MACIEL DA SILVA; solicitou-se que os pretendentes se apresentassem à Plenária. SÉRGIO KUMER declarou que o cargo de Secretário-Geral é muito importante para a comunicação da Diretoria Nacional com as bases e que no período de quinze dias que antecedeu a este Congresso a delegada LEOCÁDIA tentou por diversas vezes manter contato com a Diretoria Nacional e não conseguiu, o que foi confirmado pela própria LEOCÁDIA. Quando se apresentou, ALESSANDRO FREIRE disse que não descartaria a possibilidade de candidatar-se nas próximas eleições. Todos os demais indicados comprometeram-se a não se candidatar nas próximas eleições. MÉRCIA BACELAR propôs que os diretores provisórios, quando candidatos, se for o caso, afastem-se da diretoria. O delegado MORAES JÚNIOR disse que a proposta por ele anteriormente apresentada não tinha o propósito de cercear formalmente o direito dos colegas a candidatarem-se, mas se tratava apenas de uma solicitação para que os colegas, espontaneamente, abdicassem desse direito, pedindo que constasse em ata esse seu posicionamento. Tendo em vista que há dois postulantes ao cargo de Secretário-Geral, houve necessidade de que a Plenária votasse qual seria o escolhido, tendo LUIZ IVAN apresentado proposta no sentido de que o menos votado exerceria o cargo de Segundo Suplente. MÉRCIA BACELAR insistiu em sua proposta, no sentido de que o diretor que desejasse se candidatar nas próximas eleições renunciasse em favor do suplente. SÉRGIO KUMER colocou-se contra a proposta de MÉRCIA, por contrariar disposição estatutária e legal, não sendo posta em votação. Procedendo-se à votação para escolha de qual delegado exercerá o cargo de Secretário-Geral, JOSÉ MACIEL obteve 38 (trinta e oito) votos e ALESSANDRO FREIRE obteve 11 (onze) votos, havendo 5 (cinco) abstenções. Não houve declaração de voto. Os demais nomes apresentados foram referendados por contraste. Atendendo à proposta apresentada por LUIZ IVAN, a Plenária referendou o nome de ALESSANDRO FREIRE como Segundo Suplente. Após o que ficou assim constituída a Diretoria Provisória: Presidente – LUIZ FERNANDO SIMÕES DE ARAÚJO – PRT/21.ª/RN – ; Secretário-Geral – JOSÉ MACIEL DA SILVA – PRT/7.ª/CE – ; Tesoureira – CLÁUDIA NASSIF JABER – PGT/DF – ; Diretor Jurídico – ANDERSON CLÁUDIO DE MELO MACHADO – PR/RO – ; 1.º Suplente – MÁRCIO RODRIGUES LIMA – MPDFT – ; 2.º Suplente – ALESSANDRO CHRISTIAN MAXIMILIANO FREIRE – PRT/23.ª/MT. A seguir, retornou-se aos Assuntos Funcionais. A proposta do item 2.1, sobre a redução do desconto do Plan-Assiste, de 80% para 50%, no caso dos pais, aumentando-se 1% sobre o desconto mensal no contra-cheque. Colocada em votação, venceu por 37 (trinta e sete) votos favoráveis, 2 (dois) votos contrários e 9 (nove)  abstenções.. JOSÉ WALDIR pediu prorrogação do prazo para reenquadramento. ROBERTO NEGRI pediu para que o advogado seja acionado e intervenha em favor de uma colega, prejudicada pelo Procurador Chefe no reenquadramento. ANA MARIA diz que o Procurador Geral da República já fixou um prazo previsto no Plano de Cargos e Salários. Quanto ao texto original do item 9 foi reprovado por 15 (quinze) votos favoráveis, 23 (vinte e três) contrários e 11 (onze) abstenções. MÁRIO ALBERTO pediu que se auxiliasse a colega do delegado ROBERTO NEGRI. Destaque para que o Plan-Assiste volte a dar aqueles serviços que eram dados anteriormente, como prótese dentária, óculos, cirurgia de miopia e outros. Aprovado por contraste. ELIAS BARBARA pediu que fosse renomeado o cargo de Técnico de Serviços Gerais para Técnico de Apoio Administrativo. A delegada ADELINE CECÍLIA CASTILHO DIAS informou que a portaria de majoração do auxílio-alimentação, passando para R$308,00 (trezentos e oito reais) já está assinada, sem retroativo, mas ainda não foi implementada por falta de verba orçamentária. Mesmo diante da informação, a plenária votou o item 11, sobre equiparação do vale-alimentação com os servidores da Justiça Federal, com pagamento retroativo a janeiro/2000. Votos favoráveis: 25 (vinte e cinco); contrários: 25 (vinte e cinco), abstenções: 6 (seis). Houve desempate pela presidente da Mesa, que votou favorável à manutenção do texto, com pagamento retroativo a janeiro/2000. O item 15 foi aprovado para que fosse feita reivindicação junto ao Procurador Geral da República, para retornar a possibilidade de venda de dez dias das férias (abono pecuniário). A proposta apresentada pelo grupo sobre Assuntos Funcionais foi aprovada com os seguintes destaques: a) acrescentou-se ao item 2 o tópico 2.1, que trata da reivindicação para redução dos custos dos pais no Plan-Assiste para 50%, acrescendo 1% sobre os descontos no contra-cheque apenas para os servidores que têm pais como dependentes; b) item 4 – serão feitas reivindicações para que seja criado o auxílio-escolar para os servidores estudantes em curso de formação e/ou graduação, estendidos aos dependentes e filhos até a pós-graduação; c) acrescer ao item 16: que seja encaminhada ao Procurador Geral da República a proposta de tornar vagos os cargos em comissão atualmente ocupados por servidores não pertencentes ao Quadro, conforme dispõe o Plano de Cargos e Salários; ROBERTO NEGRI solicitou à Mesa cópias das portarias que regulamentaram o horário de 6 horas/dia ou 30 horas semanais; d) verificar a possibilidade de acordo SINASEMPU/ASEMPT, para que as ações sejam impetradas via Sindicato, ao que o presidente da ASEMPT, delegado  LUÍS NILO JORGE FREIRE, respondeu ser impossível, haja vista existirem servidores associados e não filiados ao SINASEMPU; e) reivindicou-se a extensão do auxílio-moradia aos servidores, nos moldes da concessão para os procuradores; f) estender o benefício doa Portaria PGR n.º 57/199 (meia diária) aos servidores; g) incentivos à criação de CIPA’s nos estados; h) unificação do Plan-Assiste para os quatro ramos do MPU; i) igualar os valores das diárias às dos membros; j) pagamento de horas extras (obrigação de pagar em todos os estados que ainda não o fazem); l) fazer cumprir a lei que rege os veículos oficiais; m) acrescentar ao item 18: requerer apoio efetivo da Diretoria do Sindicato para a aceleração da tramitação dos Projetos de Lei que legalizam as Procuradorias nos Municípios que já estão funcionando sem previsão legal (autor: MARCELO GORSKI – PRM/Cascavel/PR); n) acrescer ao item 19: concessão de ajuda de custo ao presidente do Sindicato pela Plenária, uma vez que o Estatuto faz a previsão apenas quando estiver licenciado: o) questão específica de caso de servidores que ingressaram antes e depois do Plano de Cargos e Salários; p) incluir os cargos do Ministério Público da União no Projeto de Lei sobre os benefícios existentes na GAT concedidas aos servidores da Justiça Federal; q) reivindicação do auxílio-periculosidade para Técnicos de Transporte, com o apoio da Diretoria Nacional do Sindicato, para acelerar a tramitação nas Procuradorias; r) exclusão do cônjuge na proposta do auxílio-escolar, porém que em relação ao beneficiado que se estenda até a pós-graduação. MÉRCIA BACELAR propôs que os assuntos funcionais que não tiveram destaque fossem aprovados em bloco; sua proposta obteve 40 (quarenta) votos favoráveis, 6 (seis) contrários e 5 (cinco) abstenções. O Primeiro Relator da Mesa, DIOGO HESS DE OLIVEIRA, pediu que fosse consignado em ata que: 1°) a máquina copiadora quebrou e não tem como reproduzir o material dos grupos no presente Congresso para ser entregue aos delegados de base, propondo que seja enviado posteriormente, via correio eletrônico ou SEDEX; 2°) que o prazo para o V Congresso estava anteriormente previsto para 5 (cinco) dias (deliberação do IV Congresso), sendo reduzido para 3 (três), atropelando-se os serviços; 3°) que a prestação de contas da Diretoria seja votada em dia específico, não incluído no período destinado ao Congresso; 4°) que o sindicato cobre do Procurador-Geral da República o documento encaminhado para Dr. HAROLDO – Vice-Procurador-Geral da República, que trata da padronização do horário, o qual foi entregue em Brasília por ocasião do IV Congresso. Foram apresentadas diversas moções que, aprovadas por aclamação, serão anexadas à presente ata. Encerrada a votação das propostas dos grupos, o delegado MORAES JÚNIOR propôs a manutenção da sede do SINASEMPU no local atual; LUIZ IVAN propôs à Plenária que autorizasse o Presidente provisório do SINASEMPU a residir na sede da instituição; SÉRGIO LUIZ CANEDO propôs o apoio do SINASEMPU, para que fossem respeitadas as funções efetivas exercidas pelos servidores, nos processos de reenquadramento já em trâmite no MPU; todas as propostas acima foram aprovadas por contraste. MARCUS VINICIUS pediu que fosse votado a exigência de balanço mensal, e que se providenciasse a solicitação por escrito da convocação de AGE, por parte da Seção Sindical de Goiás, em cumprimento ao disposto no Estatuto, sendo esclarecido por SÉRGIO KUMER que assunto do balanço mensal já é estatutário, estando disposto no inciso III do artigo 18 do Estatuto, sendo aprovado pela Plenária que o Tesoureiro deverá informar, publicar e dar ampla divulgação do Balanço Mensal a todas as bases. Referindo-se à realização da AGE, prevista para setembro/2000, em São Paulo/SP, e convocada por esta AGO, a delegada NÁDIA TERESINHA manifestou-se para pedir à Plenária revogasse a decisão que determinou que a AGE convocada para setembro/2000 seja composta pelos mesmos delegados de base presente ao V Congresso, em virtude de aquela decisão contrariar disposição estatutária. Após breves esclarecimentos da Mesa, a proposta foi posta em votação e aprovada por contraste, ficando estabelecido que serão realizadas novas eleições para escolha dos delegados de base para a Assembléia Geral Extraordinária - AGE; quanto à data para realização da AGE ficaram definidos os dias 7, 8, 9 e 10 de setembro/2000. A presidente da Mesa encaminhou a eleição da Comissão Eleitoral, que ficou assim constituída: Titulares: ANA MARIA ALVES D. FORTUNATO – PRR/1.ª/DF, com 56 (cinqüenta e seis) votos; ANDREA MELLO DA SILVA – PR/RS, com 55 (cinqüenta e cinco) votos; JOSÉ LUÍS ROSENDO DE SOUSA – PR/MA, com 54 (cinqüenta e quatro) votos; JORGE FERNANDO QUEIROZ MELO – PRT/13.ª/PB, com 53 (cinqüenta e três) votos; MÁRCIA BROXADO DOS SANTOS – PRR/5.ª/PE, com 52 (cinqüenta e dois) votos; Suplentes: 1.º Suplente – ADGER FERNANDES DA SILVA – PR/AL, com 50 (cinqüenta) votos; 2.º Suplente – TATIANE DA COSTA ALMEIDA – MPM/DF, com 49 (quarenta e nove) votos. MÁRIO ALBERTO pediu que fosse registrado em ata elogios à delegada LÍDIA FERNANDES GUIMARÃES LEITE, que pela segunda vez esteve presente na Mesa; JOSÉ WALDIR solicitou constasse em ata o apoio voluntário e o trabalho incansável do delegado MARTINHO RODRIGUES DA SILVA FILHO, pela imprescindível colaboração prestada à Mesa do V Congresso do SINASEMPU. Foi aprovada por contraste a formação do Comando Nacional de Mobilização, composto por 10 (dez) delegados, sendo dois por região geográfica, assim definido: Região Norte: SÓSTENES PINTO LEITE JÚNIOR – PR/AM e JOSÉ WALDIR DE ALMEIDA – PRT/14.ª/RO; Região Nordeste: LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS – PR/AL e MÉRCIA MARIA BACELAR GOMES – PR/PE; Região Sudeste: BENILSON SOUZA – PR/ES e LAÉRCIO BERNARDES DOS REIS – PRT/2.ª/SP; Região Sul: LUÍS ALBERTO BAUER – PRT/4.ª/RS e RENATO BISSAQUE PEREIRA – MPM/SANTA MARIA/RS; Região Centro Oeste: MARIA JÚLIA MENEZES BONFIM – PRT/10.ª/DF e RINALDO ANTÔNIO FERREIRA – PRT/24.ª/MS. Procedeu-se, a seguir, à votação para escolha da cidade onde se realizará o próximo Congresso, com o seguinte resultado: CAMPO GRANDE/MS – 3 (três) votos; ILHÉUS/BA – 7 (sete) votos; BRASÍLIA/DF – 14 (catorze) votos; PETROLINA/PE – 18 (dezoito) votos e PORTO ALEGRE/RS – 22 (vinte e dois) votos, sendo esta última a cidade escolhida. No que diz respeito à data de realização, foram escolhidos, por contraste, os dias 3, 4, 5, 6 e 7 de setembro/2001. Constaram ainda da presente AGO, sugestões dos seguintes assuntos: CLÁUDIA NASSIF propôs indicativo de eleição para outubro/2000, com a manifestação de apoio de ALEXANDRE SENHORI, em face da AGE marcada para setembro/2000, quando serão alteradas as normas estatutárias; ALESSANDRO CHRISTIAN sugeriu que o diretor de Seção Sindical seja considerado delegado nato, mas com direito a uma vaga dentre os delegados de base eleitos, sem acréscimos de vagas. CÉSAR DE CASTRO destacou a necessidade de criação de uma Comissão ou um Grupo de Trabalho para acompanhar e dar andamento na reestruturação do MPU, apresentando relatório de suas atividades. A delegada ADELINE apresentou um documento para assinatura dos delegados, solicitando que o Dr. BRINDEIRO conceda administrativamente o pagamento dos 11,98%, no mesmo princípio da Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, que foi por ele concedida, mesmo tendo ingressado com Ação Direta de Inconstitucionalidade contra o auxílio-moradia concedido aos magistrados; a Mesa foi questionada sobre a mobilização de greve e como ficará a situação atual da paralisação, diante da destituição da diretoria; a Mesa pediu que fosse criado um Comando Nacional de Greve, que aprovado ficou assim constituído: ROBERTO NEGRI – PR/MT; SANDRO SILVA DE SOUZA – PR/BA; RINALDO ANTÔNIO FERREIRA – PRT/24.ª/MS; SIMONE GALENO DOS SANTOS – PJM/CE; ANDERSON MACHADO propôs que, para auxiliar o Comando Nacional de Greve, sejam criadas uma Assessoria Jurídica e uma Assessoria de Articulação Parlamentar. LUIZ FERNANDO solicitou que constasse em ata que todas as despesas do Congresso ficaram pendentes, tendo em vista que o presidente ora impedido, ANDERSON NUNES DE SOUZA, disse não reconhecer o ato e que a presente ata não será registrada; que o ex-Tesoureiro, ANTÔNIO CARLOS DIAS FERNANDES, desapareceu; que o valor do débito para com o hotel, apurado até o momento, está em torno de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). LUIZ FERNANDO apresentou um pacote contendo cartões magnéticos em nome dos filiados, confeccionados por ordem da diretoria anterior e que desconhecia a sua destinação. LUIZ IVAN esclareceu que a responsabilidade do Conselho Fiscal pelos débitos do Sindicato seria procurar fazer depósito em conta para pagamento do hotel e providenciar o pagamento imediato das duas secretárias contratadas para o evento, que trabalharam até altas horas da noite; que tomara conhecimento de que o presidente ora impedido, Sr. ANDERSON NUNES DE SOUSA, rasgara os cheques destinados ao pagamento das despesas do presente Congresso. NÁDIA esclareceu que a ata do Congresso só passará a ter validade jurídica após o registro em Cartório, sendo de responsabilidade da diretoria anterior, destituída de fato mas ainda não de direito, saldar os compromissos assumidos; que caso eles não o façam, que se tente negociar com o hotel um faturamento para 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias, em nome do SINASEMPU. MORAES JÚNIOR informou que o delegado LUÍS NILO JORGE FREIRE, presidente da ASEMPT, prontificou-se providenciar junto aos Conselheiros aqui presentes, da entidade da qual é presidente, autorização para disponibilizar a quantia necessária para saldar as despesas com hotel, para posterior ressarcimento por parte do SINASEMPU. LUIZ IVAN esclareceu que a responsabilidade do Conselho Fiscal pelos débitos do sindicato seria fazer depósito em conta e pagar as duas secretárias contratadas para o evento. SÉRGIO KUMER disse conhecer o pessoal do hotel e comprometer-se a negociar um prazo para os pagamentos devidos. ROBERTO NEGRI mencionou que queria levar alguma coisa concreta para a base sobre os últimos fatos ocorridos. A presidente da Mesa solicitou que constasse em ata a sua indignação pela forma irresponsável como os diretores da Executiva Nacional conduziram a organização do evento, inclusive, interrompendo o contato com a Comissão Organizadora local, durante os 15 (quinze) dias que antecederam o V Congresso e o pouco caso com que trataram o evento, desde a sua instalação. Agradeceu as presenças dos delegados e desculpou-se pelos transtornos, dando encerramento aos trabalhos deste V Congresso às 2:30h (duas horas e trinta minutos) da madrugada do dia 1º (primeiro) de junho do ano 2000 (dois mil). Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, ANDREA MELLO DA SILVA, Segunda Secretária, pela presidente da Mesa, Senhora LEOCÁDIA MARIA RODRIGUES MECENAS e rubricada pelos delegados participantes. 
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